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ÓRGÃO/SETOR: GABINETE DO PREFEITO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO (Nº 33/2022)

 

 

DECRETO Nº 33, DE 04 DE MARÇO DE 2022. 

 

Dispõe sobre a declaração de utilidade pública, 

para fins de desapropriação de uma área de 

terras, neste Município de Paratinga-Ba e dá 

outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARATINGA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO que o Município prescinde de imóvel próprio adequado para 

ampliação da Escola Municipal Maria Onília Barbosa Nogueira; 

 

DECRETA: 

 

ART.1°. Fica declarada de UTILIDADE PÚBLICA, para fins de desapropriação, 

a sobra de área de terras do IMÓVEL SITUADO NO ALTO DA ESTRELA, 

subúrbio deste Munícipio de Paratinga, de propriedade da Empresa Mariano 

Júnior Comércio de Combustíveis LTDA, com fundamento no art. 2° do decreto 

lei n° 3.365/1941; 

ART.2°. A área objeto do presente decreto contém 14.177,06 m² (quatorze mil, 

cento e setenta e sete metros e seis centímetros quadrados), limitando-se e 

confrontando-se, ao Norte, com a Avenida A Estrada da Capelinha, na 

extensão de aproximadamente 74 (setenta e quatro) metros, e com uma Escola 

existente na extensão aproximada de 100 (cem) metros; Ao Sul, confrontando-

se com casas pertencentes ao loteamento Miguel Azulão, com extensão 

aproximada de 140 (cento e quarenta) metros; ao Leste, com a Rua A 

Loteamento São José, com extensão aproximada de 132 (cento e trinta e dois) 
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metros, e ao Oeste, com a faixa de domínio da Rodovia BA 160, Bom Jesus da 

Lapa a Ibotirama, na extensão aproximada 74 (sessenta) metros, e com uma 

Escola existente na extensão aproximada de 80 (oitenta) metros, devidamente 

registrado no Cartório do Registro de Imóveis da Comarca de Paratinga (BA), 

no Livro 2-R, fl. 21, sob nº R-2-2.795, de 19.06.2002. 

ART.3°. A área a ser expropriada tem por finalidade a ampliação de uma 

Unidade Escolar existente (Escola Municipal Maria Onília Barbosa Nogueira), 

contendo bloco de 12 (doze) salas de aula, campo society, dimensão de 50m x 

30m (cinquenta metros por trinta metros) com pista e arquibancada, piscina 

semiolímpica, subestação, acesso e reservatórios superior e inferior, a ser 

executada com recurso do Governo do Estado. 

ART. 4°. Para fazer frente às despesas decorrentes do presente decreto serão 

utilizados recursos provenientes de dotação do Orçamento Municipal Vigente. 

ART.5°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 02 de fevereiro de 2022. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PARATINGA, Estado da Bahia, 

em 04 de março de 2022. 

 

 

 
MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO 

Prefeito 
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DECRETO (Nº 34/2022)

 

 

DECRETO Nº 34, DE 04 DE MARÇO DE 2022. 

 

Dispõe sobre a criação da Comissão 

Permanente de Avaliação de bens imóveis e dá 

outras providências.  

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARATINGA, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, em conformidade com a legislação em vigor, 

 

DECRETA: 

 

ART.1°. Fica criada a Comissão Permanente de Avaliação de Bens Imóveis, 

encarregada de: 

I- Proceder a avaliação de bens imóveis de interesse da 

municipalidade. 

II- Avaliar bens imóveis destinados à extinção de obrigações inerentes 

ao crédito tributário mediante dação em pagamento, nos termos do 

Código Tributário Municipal. 

III- Avaliação de imóveis para fins de aquisição, desapropriação, locação 

ou indenização, de acordo com as necessidades da administração 

pública municipal. 

IV- Prestar apoio técnico ao Grupo de trabalho incumbido de negociar os 

valores pagos pelas áreas declaradas de utilizada  pública  para fins 

de desapropriação. 

 

Paragrafo Único. Os procedimentos exigidos para avaliação serão definidos 

preliminarmente pela Comissão de que trata o caput deste artigo. 
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ART.2. Ficam designados os membros abaixo relacionados para, sob a 

presidência do Primeiro, constituírem a Comissão de que trata este Decreto:  

I- Micaele Ramos de Oliveira, CREA 051870386-0; 

II- Carlos Vicente Rocha Almeida, inscrito no CPF/MF n° 277.728.375-

34; 

III- Reinilton Almeida dos Santos, inscrito no CPF/MF n° 166.443.875-

00; 

 

ART.3°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a 02 de fevereiro de 2022. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PARATINGA, Estado da Bahia, 

em 04 de março de 2022. 

 

 

 
MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO 

Prefeito 
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AVISO DE LICITAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022)

 
 
. 

 

 
 

 AVISO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2022 
LICITAÇÃO Nº: 923535 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATINGA 
 
 

O Município de Paratinga, através do seu Pregoeiro torna público aos interessados que se realizará a 
licitação: na modalidade de Pregão Eletrônico – nº. 008/2022. Objeto: A presente licitação tem por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA  FORNECIMENTO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E AFINS VISANDO 
ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PARATINGA – BAHIA. ABERTURA DAS 
PROPOSTAS DIA 16 DE MARÇO DE 2022, ÀS 08H00MIN E DISPUTA DE LANCES DIA 16 de MARÇO de 2022, 
AS 09:00 HORAS. O edital este disponível no site www.paratinga.ba.gov.br e www.licitacoes-e.com.br demais 
informaçges poderão ser obtidas na sala da Comissão de Licitação localizada à situada na Rua Benjamim 
Constant, S/Nº, Centro – Paratinga – Bahia (EM CIMA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL), no horário das 
08h00min às 12h00min. Informações através do tel: (77) 3664 - 2063 e do e-mail 
licitacao.paratinga.jbt@gmail.com. Paratinga - Ba, 02 de Março de 2022. Jeferson Brito Teles. Pregoeiro 
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AVISO DE LICITAÇÃO (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2022)

 
 
. 

 

 
 

 AVISO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2022 
LICITAÇÃO Nº: 923535 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATINGA 
 
 

O Município de Paratinga, através do seu Pregoeiro torna público aos interessados que se realizará a 
licitação: na modalidade de Pregão Eletrônico – nº. 010/2022. Objeto: A presente licitação tem por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
PARATINGA/BA. ABERTURA DAS PROPOSTAS DIA 17 DE MARÇO DE 2022, ÀS 08H00MIN E DISPUTA DE 
LANCES DIA 17 de MARÇO de 2022, AS 09:00 HORAS. O edital este disponível no site 
www.paratinga.ba.gov.br e www.licitacoes-e.com.br demais informaçges poderão ser obtidas na sala da 
Comissão de Licitação localizada à situada na Rua Benjamim Constant, S/Nº, Centro – Paratinga – Bahia (EM 
CIMA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL), no horário das 08h00min às 12h00min. Informações através do tel: 
(77) 3664 - 2063 e do e-mail licitacao.paratinga.jbt@gmail.com. Paratinga - Ba, 02 de Março de 2022. 
Jeferson Brito Teles. Pregoeiro 
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EDITAL (PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2022)

 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 058/2022 

EDITAL N. PREGÃO ELETRÔNICO N.º 010/2022 

LICITAÇÃO Nº 925288 
 

 

TERMO DE RECEBIMENTO DO EDITAL 

 
Declaro para os devidos fins que retirei integralmente junto ao endereço eletrônico 
licitacao.paratinga.jbt@gmail.com, o EDITAL de Licitação referente ao PREGÃO (ELETRONICO) Nº 
010/2022. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE VEICULOS PARA AS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PARATINGA/BA. 

 

Nome da Empresa: ________________________________________________ 

CNPJ Nº: ________________________________________________________ 

Endereço: _______________________________________________________ 

Bairro: _________________________ Cidade: __________________________ 

Telefone: (  ) ____________________ FAX: (   ) _________________________ 

E-mail: __________________________________________________________ 

Contato:_________________________________________________________ 

 
IMPORTANTE: ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER PREENCHIDO (DATILOGRAFADO OU 
DIGITADO) E ENVIADO ATRAVÉS DO E-MAIL: licitacao.paratinga.jbt@gmail.com. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 058/2022 

EDITAL N. PREGÃO ELETRÔNICO N.º 010/2022 
LICITAÇÃO Nº 925288 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
VEICULOS PARA AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PARATINGA/BA. 
 
 

1. PREÂMBULO 

1.1. O MUNICÍPIO DE PARATINGA, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público que 
no dia 12 de abril de 2021, ás 10:00horas, Horário do Estado da Bahia, a Comissão Permanente de 
Licitação, o processo licitatório cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE 
VEICULOS PARA AS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PARATINGA/BA , descritos no anexo I  e 
a exo I – A  – termo de referência e que se processará na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com 

o critério de julgamento do tipo MENOR PREÇO DO LOTE, nos termos deste edital e de seus anexos, 
e em conformidade com as disposições da Lei nº 10.520/02, Decreto 10.024/19, na Lei nº 8.078, 
de 1990 do Código de Defesa do Consumidor e, subsidiariamente da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações.  

1.2. Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 
https://www.licitacoes-e.com.br, sendo os trabalhos conduzidos pelo(a) pregoeiro(a), com o 
suporte de sua equipe de apoio, os quais, juntamente, com a autoridade competente, formam o 
conjunto de operadores do sistema do pregão eletrônico. 

1.3. Recebimento e abertura das propostas de preços das 08:00 horas de 08/03/2022  ao dia 
17/03/2022 às 08:00. 

1.4.    Início da sessão e disputa de preços às 09:00 horas do dia 17/03/2022. 
1.5. O tempo de disputa ficará a critério do(a) pregoeiro(a), acrescido do tempo aleatório, determinado 

pelo sistema. 
1.6. A (s) licitante(s) deverá(ão) observar a data e os horários limites previstos para a abertura das 

propostas, atentando também para a data e o horário para início da disputa. 
1.7. Impugnações ao edital caso interpostas, deverão ser dirigidas ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis 

anteriores a data fixada para abertura das propostas financeiras, exclusivamente por meio 
eletrônico, pelo e-mail: licitacao.paratinga.jbt@gmail.com e, posteriormente em campo próprio 
do sistema. Não serão aceitos se remetidos via fax ou correio. 

1.8. Pedidos de esclarecimento devem ser dirigidos ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à 
data fixada para a abertura das propostas financeiras, exclusivamente por meio eletrônico, pelo 
e-mail: licitacao.paratinga.jbt@gmail.com. Não serão aceitos se remetidos via fax ou correio. 

1.9. Integram o presente edital os seguintes anexos: 
 
ANEXO I – Termo de Referência; 

ANEXO I – A – Especificações Técnica; 

ANEXO II – Modelo de Declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação disposto no artigo 

4º, inciso VII, da Lei 10.520/2002; 

ANEXO III – Modelo de Declaração de fato impeditivo; 
ANEXO IV – Modelo de Declaração de enquadramento da Lei Complementar nº 123/06; 
ANEXO V – Proposta de Preços; 
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ANEXO VI – Minuta de Contrato;  
 

2. DA PARTICIPAÇÃO 
 

2.1. Poderão participar da licitação todos os interessados que comprovem o atendimento dos 
requisitos estabelecidos neste edital e em seus anexos e que estejam cadastrados/ credenciados 
junto ao SISTEMA DE LICITAÇÃO através do site https://www.licitacoes-e.com.br. 
2.2. Não poderão participar da presente licitação os interessados temporariamente suspensos 
de participar em licitação e impedidos de contratar com a Administração, bem como declarados 
inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, nas suas esferas federal, estadual 
ou municipal, nos termos do artigo 87, incisos III e IV da Lei n° 8.666/93. 
2.3. Não poderão participar da presente licitação, ainda, os interessados enquadrados nas 
hipóteses do artigo 9º da Lei nº 8.666/93. 
2.4. Não será permitida a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio. 
2.5. A participação de Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) compreende: 
2.5.1. A ME e/ou EPP que pretenda sua inclusão no regime diferenciado concedido pela Lei 
Complementar nº 123/06 deverá, no ato de envio de sua proposta, em campo próprio do sistema 
eletrônico, declarar que atende os requisitos do artigo 3 º da Lei Complementar nº 123/06. 
2.5.1.1. Caso não utilizada a faculdade prevista no subitem 2.5.1., será considerado que a 
licitante optou por renunciar aos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/06. 
2.5.2. Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar nº 123/06, as MEs e EPPs deverão 
apresentar toda a documentação exigida no item 6 do edital, mesmo que esta apresente alguma 
restrição com relação à regularidade fiscal. 
2.5.2.1. Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal, será assegurado às MEs 
e EPPs o prazo de 05 dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante 
for declarada a vencedora da licitação, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 
Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
2.5.3. A não-regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei nº 8.666/93, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
contratação ou revogar a licitação. 
2.5.4. Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as MEs e 
EPPs, entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas MEs e 
EPPs sejam iguais ou até 5% superiores ao melhor preço e desde que o melhor preço não seja de 
uma ME ou EPP. 
2.5.5. No caso de empate, preceder-se-á da seguinte forma: 
2.5.5.1. A ME ou EPP melhor classificada será convocada para apresentar nova proposta, no 
prazo máximo de 5 minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
2.5.6. A ME ou EPP melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela 
considerada vencedora da licitação, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado. 
2.5.7. Não ocorrendo a contratação da ME ou EPP, na forma do subitem 2.5.6., serão convocadas 
as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 2.5.4., na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
2.5.7.1. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs e EPPs que se 
encontrem no intervalo estabelecido no subitem 2.5.5., será realizado sorteio entre elas para que 
se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor proposta. 



Sexta-feira
04 de  março de  2022
Ano VI • Edição Nº 909

- 1 1 -

 Prefeitura Municipal de Paratinga - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m p a r a t i n g a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

 

2.5.8. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora da licitação, após verificação da 
documentação de habilitação. 
2.5.9. A ME ou EPP que usufruir dos benefícios de que trata a Lei Complementar nº 123/06 deverá 
apresentar, na forma da lei, juntamente com os documentos de habilitação, declaração formal, 
conforme anexo IV, de enquadramento no art. 3º e, que não está incursa em nenhum dos 
impedimentos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06, assinada por representante 
legal da licitante ou por procurador/credenciado, munido de procuração hábil, nos termos da ei, ou 
de carta de credenciamento. 
 

3. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 
 

3.1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do pregão eletrônico 
deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis) junto ao provedor do 
sistema por meio site https://www.licitacoes-e.com.br . 
3.2. O credenciamento da licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 
3.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao município de Paratinga 
a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
 

4. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULÇÃO DE LANCES 
 

4.1. A proposta de preços deverá ser elaborada e enviada, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, em campo próprio, o qual deverá conter as seguintes informações: 
4.1.1. Especificações do objeto de forma clara, descrevendo detalhadamente as características 
técnicas e outros elementos que identifiquem suas configurações (conforme anexo I e anexo I - A) 
ou declaração de pleno atendimento as especificações contidas no edital. 
4.1.2. Prazo de validade da proposta de preços, que não poderá ser inferior a 60 dias. 
4.1.3. O encaminhamento de proposta de preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento 
às exigências de habilitação previstas no edital. 
4.1.4. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
4.1.5. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 
do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
4.2. Observações a cerca da proposta de preços: 
4.2.1. O preço proposto será cotado em reais e será considerado suficiente e completo, 
abrangendo todos os encargos (sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais, bem como 
demais encargos incidentes), os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais, e 
parafiscais, etc.), o fornecimento de mão-de-obra especializada, materiais, ferramentas, acessórios, 
consumíveis e equipamentos, a administração, o lucro, as despesas decorrentes de carregamento, 
descarregamento, fretes, transportes e deslocamentos de qualquer natureza, na modalidade CIF, 
correndo tal operação, única e exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da empresa 
vencedora da licitação, bem como qualquer outro encargo ou despesa, ainda que aqui não 
especificado, que possa incidir ou ser necessária à execução do objeto da licitação. 
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4.2.2. A omissão na proposta de preços em relação a exigências do edital importa na submissão da 
licitante às normas nele estabelecidas. 
4.2.3. A apresentação da proposta de preços implica a plena aceitação, por parte da licitante, das 
normas, exigências e condições estabelecidas no edital e seus anexos. 
4.2.4. O prazo de validade das propostas será de 60 dias, se outro não estiver fixado no edital. 
4.2.5. Será de inteira responsabilidade da licitante o preço proposto, não sendo consideradas 
reclamações por erros ou equívocos manifestados após a abertura das propostas. 
4.2.6. Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no(s) preço(s) finais, até, 
no máximo, dois algarismos após a vírgula. 
 

4.3. Da sessão: 
4.3.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
4.3.2. A partir do horário previsto no Sistema e informado neste Edital, terá início a sessão pública 
do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas. 
4.3.3.  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 
4.3.4. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado 
em tempo real por todos os participantes. 
4.3.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação 
4.3.6. O siste a o de a á auto ati a e te as p opostas lassifi adas, se do ue so e te estas 
participarão da fase de lances. 
4.3.7. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
4.3.8. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes classificados deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro. 
4.3.9. O lance deverá ser ofertado pelo valor do Lote. 
4.3.10.  Não serão aceitas propostas que apresentarem preços globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero. 
4.3.11. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o ho á io fixado pa a a e tu a 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
4.3.12. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
4.3.13. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de 10 (dez) por cento. 
 

Explicação Adotado o modo de disputa aberto, a previsão do item acima de intervalo mínimo 

de diferença de valores ou de percentuais entre os lances é obrigatória, conforme artigo 31, parágrafo único do 

De eto º . 4, de  de sete o 9. Já pa a o odo de disputa a e to e fe hado , tal p evisão  
facultativa. 
 

O subitem acima poderá ser acrescentado para incluir intervalo mínimo de valor (em moeda corrente) 
ou de percentuais entre os lances, que implique repercussão financeira que efetivamente diferencie 
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uma proposta da outra, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 03/2013, e do art. 30, §3º do 
Decreto nº 10.024/19. 
 

 

4.3.14. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão 
e objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse item. 

4.3.15.   Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa aberto , em 
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
4.3.16.  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
4.3.17. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
4.3.18.        Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
4.3.19.         Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
pode á o p egoei o, assesso ado pela e uipe de apoio, justifi ada e te, admitir o reinício da sessão 
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
4.3.20      Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
4.3.21. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a ide tifi ação do licitante. 
4.3.22.        Se á adotado pa a o e vio de la es o p egão elet ô i o o odo de disputa a e to , 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 
4.3.23.       A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente  pelo  sistema  quando  houver  lance  ofertado  nos  últimos  dois  
minutos  do  período  de duração da sessão pública 
4.3.24.       A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
4.3.25.       Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente. 
4.3.26.       Encerrada  a  fase  competitiva  sem  que  haja  a  prorrogação  automática  pelo  sistema,  
poderá  o pregoeiro,  assessorado  pela  equipe  de  apoio,  justificadamente,  admitir  o  reinício da  
sessão  pública  de lances, em prol da consecução do melhor preço. 
4.3.27.      Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com valores com no 
máximo 02 (duas) casas decimais,  considerando  as  quantidades  constantes  no  ANEXOI–TERMO  
DE  REFERÊNCIA.  Caso  seja encerrada  a  fase  de  lances,  e  a  licitante  divergir  com  o  exigido,  o  
pregoeiro,  poderá  convocar  no  CHAT MENSAGEM  para  atualização  do  referido  lance,  e/ou  
realizar  a  atualização  dos  valores  arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a 
licitante permaneça inerte. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 
4.3.28. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
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horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
4.3.29. O critério de julgamento adotado será o menor preço por Lote, conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 
4.3.30. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.3.31. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos serviços: 
4.3.32. prestados por empresas brasileiras; 
4.3.33. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
4.3.34. prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
4.3.35.  Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 
as propostas ou os lances empatados. 
4.3.36. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 
que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
4.3.37. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
4.3.38. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de (duas) horas, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o 
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 
4.3.39. . É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
4.3.40. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 

5. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

5.1.  O julgamento obedecerá ao critério de MENOR PREÇO DO LOTE, observando-se o disposto no 
artigo 4º, inciso X da Lei nº 10.520/02. 
5.2. A análise da proposta de preços pelo(a) pregoeiro(a) visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos, sendo preliminarmente desclassificada a proposta de 
preços: 
5.2.1    Cujo objeto não atenda às especificações, aos prazos e às condições fixados no edital. 
5.2.2    Que apresente preços manifestamente inexequíveis. 
5.2.3   Que não contiverem informações suficientes que permitam a perfeita identificação do objeto 
licitado. 
5.2.3 Que não contemplem a totalidade de itens constantes no lote ofertado. 
 

5.3. Encerrada a etapa de lances, será efetuada outra análise das propostas de preços 
apresentadas, sendo desclassificadas as que apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou 
superiores aos preços praticados no mercado, bem como aos preços unitários e totais estabelecidos 
no anexo I. 
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5.4 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º 
e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º 10.024/2019. 
5.5 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
5.6 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
5.7 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita; 
5.8 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata. 
 

6 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

6.1   A licitante vencedora deverá apresentar os seguintes documentos: 
6.1.2 Registro comercial no caso de empresa individual; ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades empresárias; e, no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documento de eleição de seus administradores, inscrição do 
ato constitutivo no caso de sociedades simples, acompanhada de documento comprobatório da 
diretoria em exercício. Tais documentos deverão ser autenticados ou cópias simples acompanhadas 
de originais para autenticação, comprovando a existência dos necessários poderes para formulação 
de propostas e para prática de todo os demais atos inerentes à licitação. 
6.4.1 Declaração formal, conforme anexo II, de cumprimento dos requisitos de habilitação. 
6.4.2 Declaração formal, conforme anexo III, de que não está temporariamente suspensa de 
participar em licitação e impedida de contratar com a Administração, de que não foi declarada 
inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e de cumprimento ao disposto no 
artigo 27, inciso V da Lei nº 8.666/93. 
6.4.3 Declaração formal, conforme anexo IV, de enquadramento no art. 3º e, que não está incursa 
nos impedimentos do § 4º do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06. 
6.4.4 Prova de regularidade com as fazendas federal, estadual e municipal do domicílio ou sede 
da licitante ou outra equivalente, na forma da lei. A prova de regularidade fiscal deverá abranger 
todos os tributos e será efetuada pela apresentação dos seguintes documentos: 
a) Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), em conformidade com a IN/SRF nº 1.005/10; 
b) Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de débitos relativos aos tributos 
federais, à dívida ativa da União e à Seguridade Social, expedida nos termos do Decreto Federal nº 
5.512/05 e da Portaria Conjunta RFG/PGFN nº 1.751 de 02/10/14; 
c) Certidão negativa ou positiva com efeitos de negativa de tributos estaduais, expedida pela 
secretaria e/ou delegacia da fazenda estadual; 
d) Certidão de regularidade fiscal junto ao município do domicílio ou sede da licitante; 
e) Certificado de regularidade junto ao FGTS; 
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f) Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante à Justiça do Trabalho. 
 

6.1.1  QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

a) Certidão negativa em matéria falimentar, concordatária e de recuperação judicial e extrajudicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da licitante. 
b) Cópia do Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, 
considerando forma e calendários legais, acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento 
do Livro Diário devidamente registrado no órgão competente, que comprovem a boa situação 
financeira da empresa, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 
03 (três) meses da data da apresentação da proposta, vedada à substituição por balancetes ou 
Balanço Provisório. O licitante apresentará, conforme o caso, autenticados, publicação do Balanço 
ou cópias reprográficas das páginas do Livro Diário onde foram transcritos o Balanço e a 
Demonstração de Resultado com os respectivos Termos de Abertura e Encerramento registrados na 
Junta Comercial do Estado da sede da Licitante, ou no Cartório do Registro de Títulos e Documentos, 
todos obrigatoriamente firmados pelo Contador habilitado, com comprovação através da 
apresentação da Certidão de Regularidade Profissional (CRP), perante o C.R.C (Conselho Regional 
de Contabilidade) e pelo Dirigente/Sócio, qualificados. 
 

b.1) No caso de Sociedade Anônimas, cópia autenticada da publicação do Balanço em Diário 
Oficial. 
 

c) As empresas com menos de 01 (um) ano de exercício social de existência, devem cumprir a 
exig ia o tida o su ite  ’, edia te a ap ese tação do Bala ço de A e tu a ou do últi o 
Balanço Patrimonial levantado. 
 

d) Poderão ser exigidas das empresas, para confrontação com as demonstrações contábeis, as 
informações prestadas à Receita Federal. 

 
 

6.1.2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 

a) Comprovação de que a empresa proponente tenha prestado serviços compatíveis com o 
objeto desta licitação, mediante a apresentação de 01 (um) ou mais atestados ou certidões, em 
nome da empresa licitante, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 
acompanhado de notas fiscais.   
 

6.1.3 Alvará de Funcionamento Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 

6.1.4 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, se houver, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual, devidamente atualizada (emissão não superior a 30 
dias). 
 

6.2 OBSERVAÇÕES QUANTO AOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 

6.2.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 
os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. Não será causa de 
inabilitação a mera irregularidade formal que não afete o conteúdo e a idoneidade do documento 
ou impeça o seu entendimento. 
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6.2.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 

7 DO PROCEDIMENTO. 
 

7.1 Até o horário previsto neste edital, serão recebidas as propostas de preços. Após, terá início 
à sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas financeiras recebidas, 
passando o(a) pregoeiro(a) a avaliar sua aceitabilidade. 
7.1.1 Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados todos 
os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 
7.1.2 Aberta a etapa competitiva, os representantes das licitantes deverão estar conectados ao 
sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o licitante será imediatamente 
informado do seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 
7.2 Da etapa eletrônica de lances e da classificação das propostas 
7.2.1 Os lances ofertados serão pelo MENOR PREÇO DO LOTE. 
7.2.2 Não serão aceitos dois ou mais lances do mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.2.3 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(à) pregoeiro(a), 
bem como aos demais licitantes. 
7.2.4 No caso de desconexão do(a) pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do pregão 
eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos 
lances, retomando, o(a) pregoeiro(a), quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos 
atos realizados. 
7.2.5 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 minutos, a sessão do pregão 
eletrônico será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa as licitantes, mediante 
mensagem eletrônica, divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
7.2.6 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública no seu tempo normal, 
transcorrerá período de tempo de até 30 minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema 
eletrônico, mediante aviso de fechamento iminente dos lances, fim do qual será automaticamente 
encerrada a recepção dos lances. 
7.2.7 Quando houver uma única licitante ou uma única proposta válida, caberá ao(à) pregoeiro(a) 
verificar a aceitabilidade do preço ofertado. 
7.2.8 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 
preços de menor preço e os valores praticados no mercado e estimado no anexo I – termo de 
referência (máximo aceitável) para a contratação. 
7.2.9 Nas situações a que se referem os subitens 7.2.7 e 7.2.8, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar 
com a licitante para que seja obtido preço melhor. 
7.2.10 Facultativamente, o(a) pregoeiro(a) poderá encerrar a sessão pública mediante 
encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo 
de 30 minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o 
vencedor, o(a) pregoeiro(a) poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 
diretamente à licitante que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido um 
preço melhor, bem como decidir sobre sua aceitação. 
7.2.11 O(a) pregoeiro(a) anunciará a licitante vencedora imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo(a) 
pregoeiro(a) acerca da aceitação do lance de menor valor. 
7.2.12 É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se a licitante às sanções deste 
edital. 
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7.2.13 Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta de 
preços que apresentou menor preço quanto à sua compatibilidade em relação aos preços praticados 
no mercado e ao estimado no anexo I – termo de referência para contratação, classificando ou 
desclassificando preliminarmente proposta de preços ofertada. 
7.2.14 Em sendo desclassificada a proposta de preços de menor preço, o(a) pregoeiro(a) examinará 
a proposta de preços de segundo menor preço, negociando com o licitante a redução do preço 
apresentado, objetivando a obtenção de preço melhor. 
7.3 Da etapa física de classificação da proposta e da habilitação. 
7.3.1 A licitante que teve a proposta de preços classificada em primeiro lugar deverá apresentar 
ao(à) pregoeiro(a), via e-mail, até o final do expediente do dia útil seguinte ao encerramento da 
disputa, a proposta de preços com a relação de todos os itens, com seus respectivos preços 
unitários, e os documentos de habilitação exigidos no item 6.1., devendo encaminhar os originais 
no prazo máximo de 03 dias úteis a contar do encerramento da disputa. 
7.3.1.1  Deverão ser apresentados, ainda, via e-mail, os seguintes documentos relativos à proposta 
de preços: 
7.3.2 Os documentos e anexos exigidos deverão ser apresentados na forma original ou por cópia 
autenticada, no prazo de até 03 dias úteis contados do encerramento da etapa de lances da sessão 
pública. Será considerado apenas o recebimento, pelo(a) pregoeiro(a) dos documentos e anexos 
exigidos e não sua postagem. Os documentos de habilitação exigidos deverão ser encaminhados 
para o endereço: https://www.licitacoes-e.com.br. 
7.3.3 A licitante que apresentar proposta que não seja aceitável e/ou documentos de habilitação 
que não atendam às exigências editalícias será desclassificada e/ou inabilitada e o(a) pregoeiro(a) 
examinará a proposta subsequente, conforme item 7.2.14. do edital, até encontrar proposta que o 
atenda e cuja licitante atenda às exigências habilitatórias. Também nessa fase, o(a) pregoeiro(a) 
poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor. 
7.3.4 Constatando o atendimento das exigências previstas no edital, a licitante será declarada a 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação pelo(a) pregoeiro(a). 
 

7.4 Dos recursos. 
 

7.4.1 Declarada a vencedora, a licitante que desejar recorrer deverá, durante a sessão pública, de 
forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, 
quando lhe será concedido o prazo de 30 minutos. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, 
a partir de e então, o prazo de três dias para apresentar as razões pelo sistema eletrônico ficando 
os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também 
pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo lhe assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa de seus 
interesses.  
7.4.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito 
de recurso e a adjudicação do objeto, pelo(a) pregoeiro(a), ao vencedor do certame. 
7.4.3 Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo ou, ainda, 
que não atendam as condições estabelecidas neste edital. 
7.4.4 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pelo licitante. 
7.4.5 As razões de recurso ficarão à disposição dos interessados durante os prazos referidos no 
subitem 7.4.1., nos autos do processo no setor de licitações do município de Paratinga, bem como 
no sistema eletrônico. 
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7.4.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
7.4.7 Havendo recursos, o(a) pregoeiro(a) os apreciará e, caso não reconsidere sua posição, caberá 
à autoridade competente a decisão em grau final. 
7.4.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará o objeto à licitante vencedora. 
 

7.5 Da homologação 
7.5.1 Após a adjudicação do objeto à licitante vencedora a autoridade competente homologará a 
licitação. 
 

8 DA CONTRATAÇÃO 
 

8.1 A Administração do município de Paratinga/BA convocará regularmente a licitante 
vencedora para assinar o termo de contrato, dentro prazo de 02 dias úteis, prorrogável por uma 
vez, por igual período, quando solicitado pela licitante durante o seu transcurso e desde que ocorra 
motivo justificado aceito pela Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem 
prejuízo da sanção prevista no item 10.2. 
8.2 É facultado à Administração, quando a convocada não assinar o termo de contrato no prazo 
e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive 
quanto aos preços, ou revogar a licitação, sem prejuízo da sanção prevista no item 10.2. 
8.3 Decorridos 60 dias da data da entrega das propostas, sem convocação para a contratação, 
ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 
8.4 As cláusulas relativas à vigência contratual e garantia, condições gerais, obrigações da 
contratada e do contratante, fiscalização, pagamentos, penalidades e demais cláusulas e condições 
relativas à entrega do objeto, estão previstas na minuta de contrato que deverão ser atendidas na 
íntegra pela(s) licitante(s) vencedora(s). 
 

9 DAS CONDIÇÕES GERAIS DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
 

9.1 O objeto deverá ter garantia contra defeitos de fabricação, a contar da data de expedição do 
termo de recebimento definitivo e/ou carimbo de certificação/aceitação do objeto na fatura. 
9.2 O objeto deverá ser compatível com as normas técnicas exigíveis. 
9.3 Durante a execução do contrato/nota de empenho, a contratada deverá manter as mesmas 
condições de habilitação, prestar as informações solicitadas pelo município dentro dos prazos 
estipulados, bem como não transferir a outrem as obrigações decorrentes da licitação. 
9.4 O prazo de entrega: conforme termo de referência deste edital. 
9.5 Local e horário de entrega: conforme termo de referência deste edital 
9.6 Além da entrega no(s) local(is) designado(s) pelo município, deverá a contratada também 
descarregar e armazenar os materiais, comprometendo-se, ainda, integralmente com eventuais 
danos causados a eles. 
9.7 Toda e qualquer entrega fora do local e/ou fora das especificações estabelecidas neste edital 
fará com que a contratada seja notificada por escrito, a qual ficará obrigada a recolher/substituir, o 
que fará prontamente, ficando entendido que correrá por sua conta e risco tal 
recolhimento/substituição, sendo aplicadas, se necessário, as sanções previstas no item 10.2 da 
minuta contratual. 
9.8 O objeto se estiver de acordo com edital e seus anexos, será recebido: 
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9.8.1 Provisoriamente, no ato da entrega dos materiais, ficando a cargo da Administração a 
expedição do termo de recebimento provisório e/ou carimbo de recebimento, face à necessidade 
de verificação das quantidades e especificações do objeto; 
9.8.2 Definitivamente, no prazo máximo de 20 dias após o recebimento provisório, ficando a cargo 
da fiscalização da contratação a emissão do termo de recebimento definitivo e/ou aposição do 
carimbo de certificação/aceitação do objeto na fatura. 
9.8.3 A fiscalização por parte do município e o recebimento provisório ou definitivo não excluem 
a responsabilidade civil da contratada pela correção e/ou substituição do objeto contratual, bem 
como pelos danos ao município ou a terceiros decorrentes de defeitos de 
fabricação/desconformidades com as normas técnicas exigíveis, nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato. 
 

10 DAS PENALIDADES 
 

10.1 A participação na licitação sujeita as penalidades que seguem: 
10.2 Quanto ao procedimento licitatório: 
a) deixar de apresentar a documentação exigida: suspensão do direito de licitar e contratar 
com a Administração pelo prazo de um ano e multa compensatória equivalente a 30% sobre o valor 
da multa apurada por inexecução total, considerando a tabela de referência, constante na minuta 
de contrato em anexo. 
b) A inabilitação decorrente da interpretação subjetiva da área técnica quanto à comprovação 
da capacidade técnica ou econômica não será fato gerador para a aplicação da penalidade prevista 
no subitem anterior. 
c) Manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e 
suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de seis meses. 
d) Deixar de manter a proposta: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 
pelo prazo de 5 anos e multa compensatória, calculada sobre o valor da proposta, atualizada até o 
momento da notificação para apresentação da defesa. 
 

11 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

11.1 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre as interessadas, desde que não comprometam o interesse da Administração, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
11.2 O processo licitatório encontra-se à disposição dos interessados no Setor de Licitações do 
município de Paratinga/BA. 
11.3 As dúvidas e controvérsias oriundas da licitação serão dirimidas no Foro de Bom Jesus da 
Lapa/BA, quando não resolvidas administrativamente. 
 

Paratinga, 03 de Março de 2022. 
 
 
 
 
 

Adjair da Silva Brandão 
Secretario de Administração 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. OBJETO 
 

A presente licitação, tipo menor preço, te, por objeto a Aquisição de veículos para compor a 
frota da administração municipal, em atendimento as necessidades das secretarias do Município 
de Paratinga-BA. 

 
2. JUSTIFICATIVA 

 
A aquisição dos veículos ao uso da administração do município de Paratinga se dá para a 

realização de auxílio nas medidas de assistências técnicas aos munícipes no combate a pandemia 
causada pelo Coronavírus 2019 (COVID-19),  como classificado pela Organização Mundial da 
Saúde em 11 de Março de 2020, bem como às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, 
os demais veículos serão usados nas atividades correlatas as demandas de cada Secretaria, 
sendo para transporte de pessoas, materiais entre outros. 
 

3. DESCRIÇÃO 
 
Serão adquiridos veículos que atendam ao CONATRAN, com todos os equipamentos de segurança 
e demais exigidos pelo órgão. Serão eles: 
 

Lote I – Veículo tipo Passeio (02) quatro veículos 
 

Configuração Veículo tipo Passeio 
Tipo:  Hatch/ capacidade 05 lugares 

Quilometragem: Novo 0 km (Zero quilômetro) 
Ano de Fabricação e modelo 2021 ou versão mais atualizada 
Motor: 6500 rpm 
Cilindrada: 999 cm3, peso potência 13,12 KG/Cv, peso 

torque 92,66 KG/KGfm 
Combustível: Flex 
Portas: 04 (portas) 
Distância entre eixos: Mínimo de 2376 mm 
Cor: Branca 
Sistemas de Freios: Freios a disco sólido, traseiro tambor  
Direção: Assitência Eletrica, diametro minimo de giro 

9,8 m 
Diversos: Ar condicionado de fábrica; luz de leitura 

dianteira; airbag dianteiro para motorista e 
passageiro;  apoios de cabeça com ajuste na 
altura nos bancos dianteiros, com apoios de 
cabeça com ajuste na altura nos bancos 
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traseiros; cintos de segurança no assento do 
motorista e dos passageiro com laterais 
reguláveis em altura, cintos de segurança 
traseiros inerciais de 3 pontos nas laterais e 
do tipo abdominal no assento central; vidros 
elétricos; vidro traseiro fixo com ante 
embaçante; limpador do para-brisa com 
intermitência fixa; iluminação de leitura; 
alarme de fábrica, levantamento dos vidros; 
trava elétrica das portas; retrovisores 
externos com regulagem interna; jogo de 
tapetes em borracha; painel de instrumentos 
com conta giros; o veículo, objeto deste item, 
deverá estar com os equipamentos 
obrigatórios exigidos pela Legislação de 
Trânsito vigente (extintor de incêndio, estepe, 
chave de roda, triângulo, macaco e etc.); 
Manual de instrução 

Câmbio: Manual mínimo de 05 (cinco) marchas 
Garantia: Mínima de 03 (três) anos de fábrica, contado 

do recebimento do veículo licenciado e 
emplacado  

Outros equipamentos: Equipado com todos os equipamentos de 
série não especificados e exigidos pelo 
CONTRAN. O veículo deve estar em 
conformidade com o PROCONVE – 
Programa de Controle de Poluição do Ar por 
Veículos Automotores 

 
Lote II – Veículo tipo Picape (01) um veículo 
 
Configuração Veículo tipo Picape 
Tipo:  Veículo tipo caminhoneta cabine dupla 

Quilometragem: Novo 0 km (Zero quilômetro) 
Ano de Fabricação e modelo 2022 ou versão mais atualizada 
Motor: Posição:  longitudinal, Instalação:  

Dianteiro 
 

Cilindrada: 2.776 cc, Cilindros:  4, em linha 
Válvulas por cilindro:  4 
Comando de válvulas:  Duplo, no 
cabeçote, correia dentada, Variação do 
comando:  não variável 
Potência em CV:  200 @ 3.600 rpm 
Torque em kgfm:  44,9 @ 2.000 rpm 
Taxa de compressão:  16,5:1 
Código do motor:  XLD28 
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Combustível: Diesel 
Portas: 04 (portas) 
Distância entre eixos: 3.096 mm 
Cor: Branca 
Sistemas de Freios: Dianteiro: a disco ventilado; Traseiro: a 

tambor  
Transmissão Câmbio:  Automático 

Marchas:  6 
Acoplamento:  Conversor de torque 
Tração:  4x4 
Código do câmbio:  6L50 

Diversos: Ar condicionado de fábrica; luz de leitura 
dianteira; airbag dianteiro para motorista e 
passageiro;  apoios de cabeça com ajuste na 
altura nos bancos dianteiros, com apoios de 
cabeça com ajuste na altura nos bancos 
traseiros; cintos de segurança no assento do 
motorista e dos passageiro com laterais 
reguláveis em altura, cintos de segurança 
traseiros inerciais de 3 pontos nas laterais e 
do tipo abdominal no assento central; vidros 
elétricos; vidro traseiro fixo com ante 
embaçante; limpador do para-brisa com 
intermitência fixa; iluminação de leitura; 
alarme de fábrica, levantamento dos vidros; 
trava elétrica das portas; retrovisores 
externos com regulagem interna; jogo de 
tapetes em borracha; painel de instrumentos 
com conta giros; o veículo, objeto deste item, 
deverá estar com os equipamentos 
obrigatórios exigidos pela Legislação de 
Trânsito vigente (extintor de incêndio, estepe, 
chave de roda, triângulo, macaco e etc.); 
Manual de instrução 

Câmbio: Manual mínimo de 06 (seis) marchas 
Garantia: Mínima de 03 (três) anos de fábrica, contado 

do recebimento do veículo licenciado e 
emplacado  

Outros equipamentos: Equipado com todos os equipamentos de 
série não especificados e exigidos pelo 
CONTRAN. O veículo deve estar em 
conformidade com o PROCONVE – 
Programa de Controle de Poluição do Ar por 
Veículos Automotores 

 
3.1. A licitante deverá observar o prazo de garantia mínima estipulado na Lei nº 8078 de 

11 de setembro de 1990 e suas alterações. 
 

4. DO (A) GESTOR (A) 
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4.1. O (A) gestor (a) do contrato será o (a) Sr (ª) XXXXXXXXXXXXXXXX – Secretária 
Municipal de Saúde. 

 
5. DA RESPONSABILIDADE PELO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 
5.1. Será responsável pelo recebimento do veículo o (a) Sr (a) que fazer a emissão da 

Ordem de Compra ou o Secretário responsável pela Pasta. 
 

Demais cláusulas, como as relativas aos prazos e vigência contratual, condições gerais, 
obrigações da contratada e do contratante, fiscalização, pagamentos, penalidades e demais 
condições relativas à execução do objeto, estão previstas no edital e deverão ser atendidas na 
íntegra pela(s) licitante(s) vencedora(s). 

 
 

Paratinga - Bahia, 14 de maio de 2022. 
 
 

Adjair  da Silva Brandão 
Secretaria Municipal de Administração 
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ANEXO II 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE 
HABILITAÇÃO 

 

 

 

A (nome da empresa) XXX, inscrita no CNPJ  sob nº XX, com sede  na  Rua XX, declara, que tem 
conhecimento do edital do Pregão Eletrônico nº. 010/2022, e atende às exigências de 
habilitação, conforme preceitua  o art. 4º  inciso VII, sob pena das sanções previstas do art. 7º 
da Lei 10.520/02. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL CNPJ: 

CARIMBO, NOME DO REPRESENTANTE LEGAL E ASSINATURA 

 

 

Observação: A declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO III 

 

 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE 
IMPEDIMENTO LEGAL PARA LICITAR OU  

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 
 
 

 

A empresa _________________________________________ inscrita no CNPJ sob nº 

________________________, inscrição estadual nº __________________, estabelecida na 

Rua_______________________, por intermédio de seu representante legal (nome completo, RG, 

CPF), DECLARA a inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração. 

 

Local/Data: 

 

Assinatura: ________________________________ 

Representante Legal (Nome Legível) 

RG 

CPF 

 

Observação: A declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 
 

Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos 
para os fins da parte final do inciso VII do artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/02, 
termos conhecimento de todas as informações e das condições para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação, e ainda: 

 

( ) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de 
empresa de pequeno porte. 

 
( ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão  
pública,  na condição de microempresa e que não estamos incursos nas 
vedações a que se reporta § 4º do art . 3º da Lei Complementar nº 123/06. 

 
( ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão  
pública,  na condição de pequeno porte e que não estamos incursos nas 
vedações a que se reporta § 4º do art . 3º da Lei Complementar nº 123/06. 

 
( ) Para os efeitos do § 1º do art. 43 da Lei Complementar nº 123/06, haver 
restrição na comprovação da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização 
procederemos no prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá 
ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, cientes de que a não-
regularização da documentação, no prazo previsto implicará decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº 
8.666/93, especialmente a definida no art. 86. 

 
Local/Data: 

 

Assinatura: ________________________________ 

Representante Legal (Nome Legível) 

RG 

CPF 

 

Observação: A declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa 

 

 

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei 
Complementar nº 123/06, declaramos: 
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ANEXO V 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

MODALIDADE LICITAÇÃO: 
PREGÃO ELETRONICO Nº.010/2022 

RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

TEL: (XX) FAX: E-MAIL: 

DESCRIÇÃO DA PROPOSTA DE 
PREÇOS 

 

LOCAL E DATA 

 

RAZÃO SOCIAL  

CNPJ: 
CARIMBO, NOME DO 

REPRESENTANTE LEGAL E 

ASSINATURA 

LOTE . . .: 

ITEM QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO DO  
PRODUTO 

MARCA/ 
Referência 

V. UNIT. V. TOTAL 

       

       

       

VALOR TOTAL DO LOTE R$  

(VALOR POR EXTENSO) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60(SESSENTA) DIAS 

GARANTIA: 
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VI – MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO FORNECIMENTO Nº XXX/XX 

PROCESSO ADM – XX/XX 

PREGÃO ELETRONICO  Nº XX 

  

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICIPIO DE PARATINGA /BA E A 
EMPRESA XXX.  

 
 
 
O MUNICÍPIO DE PARATINGA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 

por intermédio da Prefeitura Municipal, inscrita no CNPJ n°.14.105.225/0001-17, situada na Rua 
Marechal Deodoro, nº.221 – Centro – CEP.47.500-000 – Paratinga – BA, Tel.: (77) 3664-2063, 
Centro – CEP: 46.490-000 - PARATINGA-BA, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor 
MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO , brasileiro, casado, inscrito no CPF sob 
nº.950.818.605-49 e RG. n° 0847553507 , emitido pela SSP/BA, residente na Rua Israel Porto 
Novais, nº.S/N, Bairro Alcides de Oliveira Dourado – PARATINGA-BA, legalmente investido e no 
exercício    de pleno mandato, denominado CONTRATANTE,  e a Empresa XX, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no  XX, estabelecida à XX, XX , XX, CEP XX, neste ato 
representado pelo senhor XX , portador de cédula de identidade no XX SSP-BA e CPF no XX 
doravante denominada  CONTRATADA,  celebram  o   presente contrato, que se regerá pelas Leis 
Federais nº 10.520/02 e 8.666/93 e alterações posteriores , mediante as cláusulas e condições a seguir 
ajustadas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1 - Destina-se este Contrato a propiciar amparo legal na relação de fornecimento entre os 
contratantes acima mencionados, afim de que a empresa realize CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE VEICULOS PARA AS SECRETARIAS  DO MUNICÍPIO DE PARATINGA-BA, na 
forma do Anexo 01 do Edital, conforme solicitado no processo administrativo n.º xx/xx, a qual 
fora declarada vencedora após homologação e adjudicação no Pregão Eletrônico nº xx/xx. 
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1.2. – A CONTRATADA obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas 
mesmas condições e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões 
que se fizer nas compras de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato, e as supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes, na forma dos §§ 
1. º e 2.º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
 

1.3 - Ficará a cargo da CONTRATADA as despesas com seguros, tributos, encargos 
trabalhistas e previdenciários, decorrentes da execução do objeto desta licitação. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2.1. – A CONTRATADA se obriga a: 

a) Assegurar a boa qualidade do serviço; 

b) Assumir inteira responsabilidade Civil e Administrativa por danos e prejuízos 
causados por descumprimento, omissões ou desvios na qualidade técnica do 
objeto deste edital; 

c) Não transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem o 
prévio consentimento da CONTRATANTE; 

d) Não caucionar ou utilizar o contrato a terceiros, no todo ou em partes, sem o 
prévio consentimento da CONTRATANTE; 

e) Entregar o bem licitado nos prazos previstos no presente Contrato; 
f) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele mantidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

g) Apresentar durante a execução do contrato, se solicitado, documentos que 
comprovem estar cumprindo a legislação em vigor quanto às obrigações 
assumidas na presente dispensa de licitação; 

h) Não utilizar este contrato, como garantia de qualquer operação financeira, a 
exemplo de empréstimos bancários ou descontos de duplicatas; 

i) A CONTRATADA deverá responder por quaisquer danos, perdas ou 
prejuízos causados à CONTRATANTE, por dolo ou culpa, bem como por 
aqueles que venham a ser causados por seus prepostos; 

j) Relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade observada em 
virtude dos serviços e prestar todos os esclarecimentos que forem 
solicitados, cujas reclamações se obriga a atender prontamente; 

k) Credenciar junto à Secretaria solicitante, um Preposto para prestar 
esclarecimentos e atender às reclamações que por ventura surgirem 
durante a execução do contrato; 

l) Responsabilizar-se-á por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidente de trabalho, bem como por todas as 
despesas decorrentes do serviço/fornecimento para atender às 
necessidades da Secretaria, tais como: salários, seguro de acidentes, 
taxas, impostos e contribuições, indenizações, vales-transporte, vales-
refeição, e outras que porventura venham a ser criadas e exigidas por Lei; 

m) Responsabilizar-se-á por quaisquer ações judiciais movidas por terceiros, 
que lhe venham a ser exigidas por força de Lei, ligadas ao cumprimento 
do contrato; 

n) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
demais obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no processo licitatório. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ficarão a cargo da CONTRATADA, todas as despesas e 
custos decorrentes da execução do contrato, bem como dos tributos, obrigações 
trabalhistas e sociais, seguros e todos os demais custos diretos e indiretos, 
necessários à execução do objeto desta Licitação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

3.1. – O CONTRATANTE se obriga a: 

a) Designar prepostos para fiscalizar, apontar falhas e atestar o recebimento do 
objeto, verificando a qualidade e as demais exigências para entrega do objeto 
contratado; 

b) Efetuar nos prazos indicados, os pagamentos devidos à CONTRATADA; 
c) Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando 

inexatas e incorretas, ficando, nestes casos, o prazo suspenso, que somente 
voltará a fluir após a apresentação da novas faturas corretas; 

d) Notificar por escrito, à CONTRATADA, quando da aplicação de multas previstas 
neste Contrato; 

e) Declarar os materiais efetivamente prestados. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
4.1.  – O valor do presente contrato é de R$ xx (xx), constante da proposta 
integrante da licitação Pregão Eletrônico nº xx/20xx, aceito pela CONTRATANTE, 
entendido este como preço justo e suficiente para a total do objeto licitado objeto 
deste instrumento. 
 
 Os pagamentos serão efetuados após a protocolização da Nota Fiscal/Fatura 
que deverá ser atestada pelo o fiscalizador competente. Na data da 
apresentação da fatura o contratado deverá estar de posse, em plena 
vigência, certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, certidão de 
regularidade com o FGTS, das certidões de regularidade com as Fazendas 
Nacional (incluindo INSS), Estadual e Municipal, sob pena de não pagamento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Havendo erro na fatura ou descumprimento das 
condições pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da fatura será suspensa para 
que a CONTRATADA adote as providências necessárias à sua correção. Passará a ser 
considerado, para efeito de pagamento, a data de reapresentação da fatura, 
devidamente corrigida. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude 
de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito a reajuste de preço. 
4.2 - O termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma 
das situações previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, 
ser alterado, mediante justificativa e autorização da autoridade competente, através 
de termo de aditamento, cujo extrato deverá, para ter eficácia, ser publicado em 
órgão de imprensa oficial. 
4.3 - Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o 
caso, serão efetuados e calculados de acordo com as disposições específicas vigentes, 
editadas pelo Governo Federal. 
4.4 - Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos 
serão reajustados pela variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado 
para o dia de apresentação da proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço, 
aplicando-se sobre o preço proposto. 
4.5 - A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando 
o reajuste, acompanhado de requerimento. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO 
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5.1. – O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou 
subcontratação, no todo ou em parte, sem prévia e expressa autorização do 
CONTRATANTE, sob pena de imediata caducidade. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

6.1. – A vigência deste Contrato será de xx (xxx) meses, contados a partir da data 
de assinatura, podendo, entretanto, ser prorrogada se presentes os requisitos 
exigidos pelo art. 57 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SÉTIMA – ALOCAÇÃO DE RECURSOS 

7.1. – As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da seguinte 
dotação orçamentária: 

         Órgão: xxx  
         Unidade: xx. 
         Proj: xx 

          Atividade: xx 
CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

8.1. – Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, 
respeitado o devido processo legal, e sem que assista à contratada direito a qualquer 
indenização, nas seguintes hipóteses: 

a) Inadimplemento pela contratada de quaisquer das cláusulas e condições aqui 
estabelecidas; 

b) Atraso no cumprimento das “ordens de serviços”; 

c) Superveniência de incapacidade financeira da contratada devidamente comprovada; 

d) Falência, liquidação judicial ou extrajudicial, ou concordata da contratada, 
requeridas ou decretadas; 

e) Cessão total ou parcial deste contrato e dos créditos dele decorrentes, sem prévia 
e escrita autorização do contratante. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Rescindido o contrato, por quaisquer destes motivos, a 
contratada terá direito, apenas, ao pagamento, dos serviços efetivamente prestados 
e aceitos. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Ficará o presente contrato rescindido, de pleno direito, 
independentemente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, e sem prejuízo 
das sanções cabíveis nos casos enumerados nos arts. 78 e 80 da lei n.º 8.666/93, 
alterada pela lei n.º 8.883/94. 

CLÁUSULA NONA – DAS RESPONSABILIDADES 

9.1. – A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente 
contrato, bem como qualquer dano causado à CONTRATANTE ou a terceiros em 
decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA declara haver levado em conta, na 
apresentação de sua proposta, os tributos, contribuições fiscais, para-fiscais, 
emolumentos, encargos sociais e todas as despesas incidentes, não cabendo 
quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar 
revisão de preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A CONTRATADA responderá por todos os danos e 
prejuízos decorrentes de paralisações na execução do serviço, salvo na ocorrência de 
caso fortuito ou de força maior, sem que haja culpa da CONTRATADA, devidamente 
apurados na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE no 
prazo de até 48 (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou por ordem expressa e escrita 
da CONTRATANTE. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO – Ficando comprovado, depois do negócio realizado e antes 
da prestação do serviço que a CONTRATADA acresceu indevidamente a seus preços 
valores correspondentes a quaisquer tributos, encargos, emolumentos, contribuições 
fiscais e para-fiscais não incidentes sobre serviço efetuado, tais valores serão 
imediatamente excluídos, com o reembolso do valor que porventura tenha sido pago 
à CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 

10.1. – A adjudicatária CONTRATADA sujeitar-se-á, no caso de inadimplemento de 
suas obrigações, às seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, 
sem prejuízo de sanções civis e criminais, se for o caso, de acordo com a Lei 8.666/93, 
em sua atual redação, apurado em processo administrativo, garantida a ampla defesa 
e o contraditório constitucional: 

a) Advertência, por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as 
quais haja concorrido. 
b) Multas de até: 
b1) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo 
contratual, até o trigésimo dia, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços, 
limitadas a 20% do valor da fatura; 
b2) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso 
superior a 30 (trinta) dias, limitadas a 20% do valor da fatura; 
b3) multa de até 30% (trinta por cento) em caso de descumprimento das normas 
desse edital e do contrato. 
c) A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do 
valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que 
venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual; 
d) Suspensão do direito de contratar com o Município de PARATINGA pelo período 
máximo de 5 (cinco) anos nas hipóteses previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo na superior a 02 (dois) anos em situações não 
previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002. 
f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior. 
g) O valor de cada multa será atualizado monetariamente, caso haja fator de 
reajustamento de preços vigente no mês em que cessar o motivo que lhe deu origem. 
h) As multas previstas na alínea “b” poderão, a critério da Administração, serem 
aplicadas isoladas ou conjuntamente com outras sanções, a depender do grau da 
infração cometida pelo adjudicatário. 
i) Quando aplicadas, as multas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo 
de 05 (cinco) dias úteis ou serem deduzidas do valor correspondente ao valor do 
fornecimento, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o 
contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério da Prefeitura Municipal de 
PARATINGA. 
j) Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 
(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à contratada, sob pena 
de multa. 
l) Esgotados todos os prazos de execução do objeto do contrato que tiverem sido 
concedidos pela autoridade contratante, a contratada ficará automaticamente 
impedida de participar de novas licitações enquanto não ressarcir os danos causados 
à Administração Pública Municipal ou cumprir a obrigação antes assumida, sem 
prejuízo de outras penalidades. 

 

10.2. – A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública será de competência do Prefeito Municipal de PARATINGA, as 
demais penalidades serão de competência da Secretaria Municipal de Administração. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO E VINCULAÇÃO 
11.1 – O presente Contrato será publicado, por extrato, no Mural das Dependências 
Públicas Municipais e em Diário Oficial no prazo máximo de vinte (20) vinte dias, 
contados da data de sua assinatura. 
11.2 – Este contrato fica vinculado no seu todo e, principalmente, nos casos omissos, 
a Lei nº 10.520/2002, subsidiada a Lei nº 8.666/93, e suas alterações posteriores, 
como também, ao Edital de Pregão Presencial nºxx/xxx. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

12.1. – As partes elegem, com renúncia expressa a qualquer outro, o Foro da 
Comarca de BOM JESUS DA LAPA, Estado da Bahia, para submeter o presente 
Contrato, obrigando ao seu integral cumprimento seus herdeiros e sucessores, a 
qualquer título. 

 

E, por estarem, assim, justos e acordados, assinam o presente em 02 (duas) vias de 
iguais teor e forma para uma só finalidade, afim de que possa produzir os seus devidos 
e legais efeitos. 

 

PARATINGA,xxde xx de xx. 
 
 
 
MARCEL JOSÉ CARNEIRO DE CARVALHO                         xxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeito Municipal de Paratinga                                                 CNPJ xxxx 
Contratante                                                                                          Contratada 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
NOME___________________________________                      NOME_________________________________ 

RG: ____________________________________                         RG:  _________________________________ 

 

 

O presente Contrato está conforme as disposições contidas na legislação pertinente, notadamente no quanto 

previsto na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 

 

 

 

 

____________________________________________________ 

Antônio Edmilson Cruz Carinhanha 

Procurador Jurídico OAB/BA N°. 28.757 
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO

CATEGORIA: ATOS OFICIAIS
DECRETO FINANCEIRO (Nº 01/2022)

PREFEITURA MUNICIPAL PARATINGA
Rua Mal. Deodoro da Fonseca - Centro

CNPJ: 14.105.225/0001-17 - CEP:   .   -    - PARATINGA - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

DECRETO nº 1 DE 03 DE JANEIRO DE 2022

ESTABELECE normas para alteração dos Quadros 
de Detalhamento da Despesa - QDD,

e dá outras providências.

O PREFEITO(A) MUNICIPAL PARATINGA, no uso de suas atribuições legais e devidamente autorizado no artigo  da 
lei de nº 905 de 13 de outubro de 2021, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias.

Decreta: ART. 1º - FICA ALTERADO O QUADRO DE DETALHAMENTO DA DESPESA - QDD DO PODER Executivo  , 
CORRESPONDENTE À PROGRAMAÇÃO DAS DESPESAS DOS ÓRGÃOS DIRETAMENTE SUBORDINADOS AO 
Prefeito(a).

030300 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.003 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO

3.3.90.35.00 / 0100 - Servicos de Consultoria 0,00 112.000,00

3.3.90.36.00 / 0100 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 0,00 50.000,00

3.3.90.39.00 / 0100 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 0,00 111.000,00

3.3.90.92.00 / 0100 - Despesas de Exercicios Anteriores (outras que nao pessoal) 273.000,00 0,00

Total por Ação: 273.000,00 273.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 273.000,00 273.000,00

050500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.015 - MANUTENCAO DAS ACOES DA SECRETARIA MUNIC. DE EDUCACAO

3.3.90.30.00 / 7101 - Material de Consumo 0,00 4.400,00

3.3.90.33.00 / 7101 - PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOCAO 0,00 6.165,00

3.3.90.92.00 / 7101 - Despesas de Exercicios Anteriores (outras que nao pessoal) 10.565,00 0,00

Total por Ação: 10.565,00 10.565,00

Total por Unidade Orçamentária: 10.565,00 10.565,00

051300 - FUNDO DE DESENVOLV. DA EDUCAÇÃO

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.037 - MANUTENCAO DAS ACOES DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.30.00 / 9204 - Material de Consumo 0,00 95.387,27

3.3.90.39.00 / 9204 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 95.387,27 0,00

Total por Ação: 95.387,27 95.387,27

Total por Unidade Orçamentária: 95.387,27 95.387,27
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Sexta-feira
04 de  março de  2022
Ano VI • Edição Nº 909

- 3 6 -

 Prefeitura Municipal de Paratinga - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m p a r a t i n g a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

PREFEITURA MUNICIPAL PARATINGA
Rua Mal. Deodoro da Fonseca - Centro

CNPJ: 14.105.225/0001-17 - CEP:   .   -    - PARATINGA - BA

DECRETO DE ALTERAÇÃO DE QDD

060600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

ACRÉSCIMO REDUÇÃO

2.046 - MANUTENCAO DAS ACOES DA SECRETARIA DE SAUDE

3.3.90.30.00 / 6102 - Material de Consumo 0,00 5.900,00

3.3.90.92.00 / 6102 - Despesas de Exercicios Anteriores (outras que nao pessoal) 5.900,00 0,00

Total por Ação: 5.900,00 5.900,00

Total por Unidade Orçamentária: 5.900,00 5.900,00

Total Geral: 384.852,27 384.852,27

Art. 2º - A execução orçamentária obedecerá ao Quadro de Detalhamento de Despesa QDD, a estrutura de Custos de 
Projetos e Atividades, segundo a Natureza da Despesa, estabelecida para cada Unidade Orçamentária em consonância 
com os Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária Anual.

Art. 3º - Este(a) Decreto entra em vigor a partir de segunda-feira, 3 de janeiro de 2022.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL PARATINGA, Estado da Bahia, em  03 de janeiro de 2022.

HELIO BRANDÃO DA SILVA
Secretário(a)

CPF       : 123.039.415-04

MARCEL JOSÉ CARNEIRO 
Prefeito Municipal

CPF       : 950.818.605-49
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DECRETO FINANCEIRO (Nº 02/2022)

PREFEITURA MUNICIPAL PARATINGA
Rua Mal. Deodoro da Fonseca - Centro

CNPJ: 14.105.225/0001-17 - CEP:   .   -    - PARATINGA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 8.172.369,14

(Oito milhões e cento e setenta e dois mil e trezentos e
sessenta e nove reais e quatorze centavos ), para fins que

se especifica e da outras providências.

DECRETO nº 2 DE 03 DE JANEIRO DE 2022

O PREFEITO(A) MUNICIPAL PARATINGA, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo 
com o que lhe confere a Lei Municipal 907 de 17 de dezembro de 2021, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$8.172.369,14 (Oito 
milhões e cento e setenta e dois mil e trezentos e sessenta e nove reais e quatorze centavos ) a saber:

Dotações Suplementares

020200 - GABINETE DO PREFEITO

2.002 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

3.1.90.11.00 / 0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 47.936,00

Total por Ação: 47.936,00

2.005 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO JURÍDICO

3.3.90.39.00 / 0100 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 3.000,00

Total por Ação: 3.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 50.936,00

030300 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

2.003 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO

3.1.90.11.00 / 0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 5.347,00

3.1.90.92.00 / 0100 - Desp. Exercicios Anteriores (pessoal e encargos) 76.000,00

3.3.90.30.00 / 8216 - Material de Consumo 25.000,00

3.3.90.35.00 / 0100 - Servicos de Consultoria 324.000,00

3.3.90.36.00 / 0100 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 73.000,00

3.3.90.92.00 / 0100 - Despesas de Exercicios Anteriores (outras que nao pessoal) 825.073,42

3.3.90.93.00 / 0100 - Indenizacoes e Restituicoes 7.000,00

Total por Ação: 1.335.420,42

Total por Unidade Orçamentária: 1.335.420,42

050500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.015 - MANUTENCAO DAS ACOES DA SECRETARIA MUNIC. DE EDUCACAO

3.3.90.92.00 / 0100 - Despesas de Exercicios Anteriores (outras que nao pessoal) 5.560,00
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PREFEITURA MUNICIPAL PARATINGA
Rua Mal. Deodoro da Fonseca - Centro

CNPJ: 14.105.225/0001-17 - CEP:   .   -    - PARATINGA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

3.3.90.92.00 / 7101 - Despesas de Exercicios Anteriores (outras que nao pessoal) 33.675,00

4.4.90.61.00 / 7101 - Aquisicao de Imoveis 7.000,00

Total por Ação: 46.235,00

Total por Unidade Orçamentária: 46.235,00

051300 - FUNDO DE DESENVOLV. DA EDUCAÇÃO

2.037 - MANUTENCAO DAS ACOES DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.39.00 / 0295 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 50.000,00

3.3.90.39.00 / 9204 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 71.000,00

3.3.90.92.00 / 9219 - Despesas de Exercicios Anteriores (outras que nao pessoal) 748.000,00

Total por Ação: 869.000,00

2.038 - MANUTENCAO DAS ACOES DA EDUCACAO INFANTIL

3.1.90.04.00 / 9218 - Contratacao por Tempo Determinado 1.551.000,00

3.1.90.11.00 / 9218 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 2.987.000,00

Total por Ação: 4.538.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 5.407.000,00

060600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

2.046 - MANUTENCAO DAS ACOES DA SECRETARIA DE SAUDE

3.3.90.92.00 / 6102 - Despesas de Exercicios Anteriores (outras que nao pessoal) 187.446,80

Total por Ação: 187.446,80

Total por Unidade Orçamentária: 187.446,80

061400 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.047 - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO PONDERADA

3.3.90.92.00 / 9214 - Despesas de Exercicios Anteriores (outras que nao pessoal) 756.914,43

Total por Ação: 756.914,43

2.055 - MANUTENCAO DO BLOCO DE GESTAO DO SUS

3.3.90.39.00 / 6102 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 766.914,43

070700 - SEC. MUNICIPAL INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS

1.025 - PAVIMENTACAO ASFALTICA E PARALELEPIPEDOS DE VIAS PUBLICAS

3.3.90.39.00 / 9242 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 39.000,00

Total por Ação: 39.000,00

2.039 - MANUTENCAO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVS. URBANOS

3.3.90.39.00 / 0100 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 57.229,41
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PREFEITURA MUNICIPAL PARATINGA
Rua Mal. Deodoro da Fonseca - Centro

CNPJ: 14.105.225/0001-17 - CEP:   .   -    - PARATINGA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Total por Ação: 57.229,41

2.040 - MANUTENCAO DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTE 

3.3.90.30.00 / 0100 - Material de Consumo 77.000,00

Total por Ação: 77.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 173.229,41

080800 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E EXPANSÃO ECONÔMICA

2.013 - MANUTENCAO DAS ACOES DA SEC. AGRICULTURA E EXPANSAO ECONOMICA

3.3.90.36.00 / 0100 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 20.000,00

Total por Ação: 20.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 20.000,00

101000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.066 - MANUTENCAO DAS ACOES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

3.3.90.39.00 / 0100 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 2.000,00

3.3.90.92.00 / 0100 - Despesas de Exercicios Anteriores (outras que nao pessoal) 31.156,92

Total por Ação: 33.156,92

Total por Unidade Orçamentária: 33.156,92

101500 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.069 - MANUTENCAO DAS ACOES DO CRAS/CREAS

3.1.90.11.00 / 8228 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

2.073 - MANUTENCAO DAS ACOES DO BLOCO DA PROTECAO SOCIAL BASICA

3.1.90.04.00 / 8228 - Contratacao por Tempo Determinado 8.000,00

Total por Ação: 8.000,00

2.075 - MANUTENCAO DAS ACOES DO BLOCO DA PROTECAO SOCIAL ESPECIAL DE MEDIA COMPLEXIDADE

3.3.90.36.00 / 9229 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 13.000,00

Total por Ação: 13.000,00

2.076 - MANUTENCAO DAS ACOES DE BENEFICIOS EVENTUAIS BE

3.3.90.30.00 / 0100 - Material de Consumo 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 61.000,00

111100 - SECRETARIA MUN. DE ESPORTE, TURISMO E LAZER

2.056 - MANUTENCAO DAS ACOES DA SEC. DE ESPORTE, TURISMO E LAZER

3.1.90.11.00 / 0100 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 90.164,00
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Total por Ação: 90.164,00

2.086 - MANUTENCAO DAS ACOES DE FESTAS TRADICIONAIS, CULTURAIS E RELIGIOSOS

3.3.90.36.00 / 0197 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 866,16

Total por Ação: 866,16

Total por Unidade Orçamentária: 91.030,16

Total Suplementado: 8.172.369,14

Art 2º. - A propósito cabe -me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

020200 - GABINETE DO PREFEITO

2.002 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

3.1.90.04.00 / 0100 - Contratacao por Tempo Determinado 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

2.005 - MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO JURÍDICO

3.3.90.30.00 / 0100 - Material de Consumo 5.347,00

Total por Ação: 5.347,00

2.010 - MANUTENÇÃO DO CONTROLE INTERNO

3.3.90.35.00 / 0100 - Servicos de Consultoria 47.936,00

Total por Ação: 47.936,00

Total por Unidade Orçamentária: 63.283,00

030300 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

2.003 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO

3.1.90.03.00 / 0100 - Pensoes (Inclusive Salario Familia) 2.164,00

3.3.90.30.00 / 0100 - Material de Consumo 10.000,00

3.3.90.30.00 / 9242 - Material de Consumo 39.000,00

Total por Ação: 51.164,00

Total por Unidade Orçamentária: 51.164,00

050500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1.009 - CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DE ESCOLAS MUNICIPAIS

4.4.90.51.00 / 0295 - Obras e Instalacoes 50.000,00

4.4.90.51.00 / 9204 - Obras e Instalacoes 71.000,00
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Total por Ação: 121.000,00

2.015 - MANUTENCAO DAS ACOES DA SECRETARIA MUNIC. DE EDUCACAO

3.1.90.13.00 / 7101 - Obrigacoes Patronais 19.120,00

3.3.90.30.00 / 7101 - Material de Consumo 7.000,00

Total por Ação: 26.120,00

2.027 - MANUTENCAO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR

3.3.90.30.00 / 0100 - Material de Consumo 6.165,00

Total por Ação: 6.165,00

Total por Unidade Orçamentária: 153.285,00

051300 - FUNDO DE DESENVOLV. DA EDUCAÇÃO

2.037 - MANUTENCAO DAS ACOES DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.1.90.04.00 / 9219 - Contratacao por Tempo Determinado 1.551.000,00

3.1.90.11.00 / 9219 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 2.987.000,00

3.1.90.13.00 / 9218 - Obrigacoes Patronais 438.000,00

Total por Ação: 4.976.000,00

2.038 - MANUTENCAO DAS ACOES DA EDUCACAO INFANTIL

3.1.90.11.00 / 9219 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 100.000,00

3.3.50.43.00 / 7101 - Subvencoes Sociais 3.950,00

3.3.90.30.00 / 9219 - Material de Consumo 100.000,00

3.3.90.39.00 / 9219 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 10.000,00

4.4.90.51.00 / 9219 - Obras e Instalacoes 100.000,00

Total por Ação: 313.950,00

Total por Unidade Orçamentária: 5.289.950,00

061400 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

2.017 - MANUTENCAO DAS ACOES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

3.3.90.30.00 / 6102 - Material de Consumo 175.668,41

3.3.90.39.00 / 6102 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 13.000,00

Total por Ação: 188.668,41

2.047 - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - CAPITAÇÃO PONDERADA

3.1.90.13.00 / 9214 - Obrigacoes Patronais 138.000,00

3.3.90.30.00 / 9214 - Material de Consumo 260.000,00

Total por Ação: 398.000,00

2.048 - INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO

3.1.90.04.00 / 9214 - Contratacao por Tempo Determinado 82.000,00

3.1.90.13.00 / 9214 - Obrigacoes Patronais 60.307,38

3.3.90.30.00 / 6102 - Material de Consumo 8.778,39

3.3.90.30.00 / 9214 - Material de Consumo 57.023,05

3.3.90.39.00 / 9214 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 130.000,00

Total por Ação: 338.108,82
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DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

2.049 - GESTAO DO BLOCO DA VIGILANCIA EM SAUDE

3.1.90.11.00 / 9214 - Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil 29.584,00

Total por Ação: 29.584,00

Total por Unidade Orçamentária: 954.361,23

070700 - SEC. MUNICIPAL INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS URBANOS

1.018 - CONSTRUCAO, AMPLIACAO E REFORMA DE PREDIOS PUBLICOS

3.3.90.39.00 / 8216 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 5.000,00

Total por Ação: 5.000,00

1.025 - PAVIMENTACAO ASFALTICA E PARALELEPIPEDOS DE VIAS PUBLICAS

3.3.90.39.00 / 8216 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 8.000,00

4.4.90.51.00 / 8216 - Obras e Instalacoes 2.000,00

Total por Ação: 10.000,00

2.039 - MANUTENCAO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVS. URBANOS

3.3.90.30.00 / 0100 - Material de Consumo 82.706,88

3.3.90.36.00 / 0100 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 12.000,00

3.3.90.39.00 / 8216 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 7.000,00

Total por Ação: 101.706,88

2.041 - MANUTENCAO DAS ACOES DE LIMPEZA PUBLICA

3.3.90.39.00 / 0100 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 1.307.595,95

Total por Ação: 1.307.595,95

Total por Unidade Orçamentária: 1.424.302,83

080800 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E EXPANSÃO ECONÔMICA

2.013 - MANUTENCAO DAS ACOES DA SEC. AGRICULTURA E EXPANSAO ECONOMICA

3.3.90.30.00 / 8216 - Material de Consumo 1.000,00

4.4.90.52.00 / 8216 - Equipamentos e Material Permanente 2.000,00

Total por Ação: 3.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 3.000,00

101000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.066 - MANUTENCAO DAS ACOES DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL

3.3.90.32.00 / 0100 - Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita 30.000,00

Total por Ação: 30.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 30.000,00

101500 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

2.068 - MANUTENCAO DAS ACOES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS

Página: 6 de 92769310



Sexta-feira
04 de  março de  2022
Ano VI • Edição Nº 909

- 4 3 -

 Prefeitura Municipal de Paratinga - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m p a r a t i n g a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

PREFEITURA MUNICIPAL PARATINGA
Rua Mal. Deodoro da Fonseca - Centro

CNPJ: 14.105.225/0001-17 - CEP:   .   -    - PARATINGA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

3.1.90.13.00 / 0100 - Obrigacoes Patronais 6.900,00

3.3.90.36.00 / 0100 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 2.300,00

3.3.90.39.00 / 0100 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 3.600,00

3.3.90.46.00 / 0100 - AUXILIO ALIMENTACAO 371,92

3.3.90.49.00 / 0100 - AUXILIO TRANSPORTE 2.000,00

4.4.90.61.00 / 0100 - Aquisicao de Imoveis 2.000,00

Total por Ação: 17.171,92

2.069 - MANUTENCAO DAS ACOES DO CRAS/CREAS

3.1.90.13.00 / 8228 - Obrigacoes Patronais 5.000,00

3.3.90.30.00 / 8228 - Material de Consumo 2.000,00

3.3.90.39.00 / 8228 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 1.000,00

Total por Ação: 8.000,00

2.073 - MANUTENCAO DAS ACOES DO BLOCO DA PROTECAO SOCIAL BASICA

3.1.90.04.00 / 0100 - Contratacao por Tempo Determinado 4.375,00

3.1.90.13.00 / 9229 - Obrigacoes Patronais 13.000,00

Total por Ação: 17.375,00

2.075 - MANUTENCAO DAS ACOES DO BLOCO DA PROTECAO SOCIAL ESPECIAL DE MEDIA COMPLEXIDADE

3.3.90.39.00 / 8228 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 10.000,00

Total por Ação: 10.000,00

2.076 - MANUTENCAO DAS ACOES DE BENEFICIOS EVENTUAIS BE

3.3.90.32.00 / 0100 - Material, Bem ou Servico para Distribuicao Gratuita 11.610,00

Total por Ação: 11.610,00

Total por Unidade Orçamentária: 64.156,92

111100 - SECRETARIA MUN. DE ESPORTE, TURISMO E LAZER

2.086 - MANUTENCAO DAS ACOES DE FESTAS TRADICIONAIS, CULTURAIS E RELIGIOSOS

3.3.90.47.00 / 0100 - Obrigacoes Tributarias e Contributivas 866,16

Total por Ação: 866,16

Total por Unidade Orçamentária: 866,16

111800 - FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO

2.020 - MANUTENCAO DAS ACOES DO FUNDO DE TURISMO

3.3.90.39.00 / 0100 - Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 88.000,00

Total por Ação: 88.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 88.000,00

121200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

2.007 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE RELAÇÕES INSTITUCIONAIS

3.3.90.35.00 / 0100 - Servicos de Consultoria 50.000,00

Total por Ação: 50.000,00
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Total por Unidade Orçamentária: 50.000,00

Total Anulado: 8.172.369,14

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de segunda-feira, 3 de janeiro de 2022.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL PARATINGA, Estado da Bahia, em 03 de janeiro de 2022.

HELIO BRANDÃO DA SILVA
Secretário(a)

CPF       : 123.039.415-04

MARCEL JOSÉ CARNEIRO 
Prefeito Municipal

CPF       : 950.818.605-49
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CNPJ: 14.105.225/0001-17 - CEP:   .   -    - PARATINGA - BA

Alteração Orçamentária por Fonte de Recurso   EXERCÍCIO DE 2022

Código ReduçãoAcréscimoFonte Diferença

Fundamento: 2

Data Fundamento: 03/01/2022 Data Publicação: 03/01/2022

Tipo: Decreto  

Tipo Alteração: CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR

0100 1.674.466,75 1.685.937,91 -11.471,16Recursos Ordinarios

0197 866,16 0,00 866,16Apoio Financeiro da Uniao

0295 50.000,00 50.000,00 0,00Acao Judicial FUNDEF - Precatorios

6102 197.446,80 197.446,80 0,00Rec. Imp. e Transf. Imp. - Saude - 15% .

7101 40.675,00 30.070,00 10.605,00Rec. Imp. e Transf. Imp. - Educacao - 25% .

8216 25.000,00 25.000,00 0,00Cont. Interv. Dominio Economico - CIDE

8228 18.000,00 18.000,00 0,00Fundo Estadual de Assistencia Social - FEAS

9204 71.000,00 71.000,00 0,00Contrib. ao Prog. Ensino Fund. - Salario Educacao

9214 756.914,43 756.914,43 0,00Transferencias de Recursos do SUS

9218 4.538.000,00 438.000,00 4.100.000,00Transferencias FUNDEB (70% .)

9219 748.000,00 4.848.000,00 -4.100.000,00Transferencias FUNDEB (30% .)

9229 13.000,00 13.000,00 0,00Transferencias de Recursos do FNAS

9242 39.000,00 39.000,00 0,00Royalties/FEP/CFRM

8.172.369,14Total Geral: 8.172.369,14 0,00
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CATEGORIA: INSTRUMENTO DE GESTÃO FISCAL
(RGF) ANEXO 1 – DEMONST. DA DESPESA COM PESSOAL (3º QUADRIMESTRE/2021)

01/2021 05/2021 06/2021 11/2021 12/2021

3.866.604,20 3.548.903,08 3.462.371,08 3.811.411,03 10.580.866,16

3.194.416,28 2.885.882,49 2.948.800,49 3.347.741,44 9.866.008,22

3.110.224,69 2.858.421,15 2.922.983,37 3.341.341,38 4.882.160,65

84.191,59 27.461,34 25.817,12 6.400,06 4.983.847,57

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

12.569,59 13.020,59 13.570,59 13.669,59 18.304,38

11.469,59 11.469,59 12.019,59 12.569,59 17.204,38

1.100,00 1.551,00 1.551,00 1.100,00 1.100,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

659 618 33 650 000 00 500 000 00 450 000 00 696 553 56570 000 00 550 000 00 6 756 171 89 0 00

0,00 0,00 0,00 0,00

Outras despesas de pessoal decorrentes de 440 000 00 560 000 00 550 000 00 560 000 00 570 000 00

0,00 0,00 11.704,00 0,00

Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

12.019,59 12.019,59 149.654,67 0,00

Pensões 1.100,00 1.551,00 1.551,00 1.100,00 0,00

12.019,59 12.019,59 161.358,67 0,00

Aposentadorias, Reserva e Reformas 13.354,39 11.469,59 12.569,59 11.469,59 12.019,59

0,00 0,00 0,00 0,00

Pessoal Inativo e Pensionistas 14.454,39 13.020,59 14.120,59 12.569,59 12.019,59

7.274,76 21.735,90 5.339.386,17 0,00

Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.230.654,31 3.099.459,88 38.064.086,78 0,00

Obrigações Patronais 0,00 47.527,84 53.113,13 55.006,19 27.010,67

3.237.929,07 3.121.195,78 43.403.472,95 0,00

Vencimentos, Vantagens e Out ras 
D V iá i

2.629.086,25 2.692.571,00 2.789.315,12 3.059.053,35 3.448.815,63

3.819.948,66 3.683.215,37 50.321.003,51 0,00

Pessoal Ativo 2.629.086,25 2.740.098,84 2.842.428,25 3.114.059,54 3.475.826,30

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 3.083.540,64 3.313.119,43 3.406.548,84 3.686.629,13 4.057.845,89

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(b)

02/2021 03/2021 04/2021 07/2021 08/2021 09/2021 10/2021
TOTAL

(ÚLT. 12 M.)
(a)

3o. QUADRIMESTRE 2021/ QUADRIMESTRE JANEIRO - DEZEMBRO 
RGF - ANEXO 1 (LRF, art . 55, inciso I, alínea "a") Em Reais

DESPESAS COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS
Últimos 12 Meses

LIQUIDADAS

BA - EXECUTIVO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATINGA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL - CONSOLIDADO

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

659.618,33 650.000,00 500.000,00 450.000,00 696.553,56

152.088,24 13.332,70 85.670,71 14.630,97 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

152.088,24 13.332,70 85.670,71 14.630,97 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.714.515,96 3.535.570,38 3.376.700,37 3.796.780,06 10.580.866,16

Prefeito(a) Sec M n de Adm /Finanças Contador(a)

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art . 22 
43.306.129,62 48,60

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art . 59 da 

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art . 20 da LRF) 48.117.921,80 54,00

45.712.025,71 51,30

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) 49.946.154,96 56,05

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) 89.107.262,59 --

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 89.107.262,59 0,00
0,00 0,00

% SOBRE A RCL AJUSTADA

3.819.948,66 3.683.215,37 49.946.154,96 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO 
LIMITE LEGAL

VALOR

0,00 0,00 0,00 0,00

3.044.344,14 3.298.968,57 3.399.747,72 3.679.238,76 4.016.258,81

0,00 0,00 287,37 0,00

Inativos e Pensionistas com Recursos 
Vi l d

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 374.561,18 0,00

Despesas de Exercícios Anteriores de 
í d i d ã

0,00 287,37 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Decorrentes de Decisão Judicial de período 
i d ã

39.196,50 13.863,49 6.801,12 7.390,37 41.587,08

0,00 0,00 374.848,55 0,00

Indenizações por Demissão e Incentivos à 
D i ã V l á i

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

570.000,00 550.000,00 6.756.171,89 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§ 1º 
d 19 d LRF)

39.196,50 14.150,86 6.801,12 7.390,37 41.587,08

Outras despesas de pessoal decorrentes de 
d i i ã (§ 1º d 18

440.000,00 560.000,00 550.000,00 560.000,00 570.000,00

Prefeito(a) Sec. Mun. de Adm./Finanças Contador(a)



Sexta-feira
04 de  março de  2022
Ano VI • Edição Nº 909

- 4 7 -

 Prefeitura Municipal de Paratinga - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m p a r a t i n g a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

(RGF) ANEXO 2 – DEMONST. DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA – DCL (3º QUADRIMESTRE/2021)

PREFEITURA MUNICIPAL PARATINGA

_:IV

 

RELATORIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVODA DÍVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA CONSOLIDADO

ORCAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO , 3ª QUADRIMESTRE/2021

RGF , ANEXO 2 (LRF art 55 mclsoI alinea "b") R$100
 

SALDO DO EXERCICIO DE 2021

 

 

, SALDO DO EXERCÍCIO

ANTERIOR Ate o lª Ouadrrmestre Ate o 2” Ouadrrmestre Ate o 3” Ouadrrmestre

D1v1DA CONSOLIDADA VDC(I) 42197 688,51 41867 922,69 41495 933,65 41432124,97

Divida Mobrlrarra 0,00 0,00 0,00 0,00

Divida Contratual 42118 861,51 41 789 095,69 41447 236,15 41353 297,97

Emprestrmos 0,00 0,00 0,00 0,00

Interna 0,00 0,00 0,00 0,00

Externa 0,00 0,00 0,00 0,00

Reestruturação da Dívida de Estados e Murucipios 0,00 0,00 0,00 0,00

Frrrarreramerrtos 0,00 0,00 0,00 0,00

Interna 0,00 0,0 0,00 0,00

Externa 0,00 0,00 0,00 0,00

Parcelamento e Renegociação de dívidas 41 799 822,45 41 470 056,6 41 128 197,09 41 091 414,30

De Tnbutos 0,00 0,00 0,00 0,00

De Contribuições Previdenciárias 41 364 662,24 41 098 212,30 40 820 907,91 40 784 125,12

De Demars Corrtrrburçoes Soerars 435 160,21 371 844,33 307 289,18 307 289,18

Do FGTS 0,00 0,00 0,00 0,00

Com 1rrstrturçao Nao financeira 0,00 0,00 0,00 0,00

Demars Dividas Corrtratuars 319 039,06 319 039,06 319 039,06 26188367

Rreeatorros Rosterrores a 05/05/2000 (Inclusive) *Vencidos enão Pagos 78 827,00 78 827,00 78 827,00 78 827,00

Outras Dividas 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUCOES (11) 4 06140334 2 57713252 6 700 763,40 10 388 766,83

Dispombilidade de Caixa' 4 061 403,34 2 57713252 6 700 763,40 10 388 766,83

Dispombilidade de Caixa Bruta 8 428 029,98 6182 298,29 10 28154217 13 969 545,60

(,) Restos a Pagar Processados 4 366 626,64 3 605 165,77 3 580 778,77 3 580 778,77

Demars Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 0,00
 

D1'v1DA CONSOLIDADA L1'OU1DA , DCL ( 111 ) = (1711) 38 136 285,17 39 290 790,17 34 795 170,25 31 043 358,14
 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA , RCL (IV) 78 577 654,06 80 323 997,30 83 626 285,85 89107 262,59
 

 

 

:?) [ransí- obrgamrrardawmãoreiataasasememasmdmduarrrart ISSVA, 5 lª, daCF 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LIQUIDA AJUSTADA(VI) : (IV , V) 78 577 654,06 80 323 997,30 83 626 285,85 89107 262,59

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI) 53,70 52,12 49,62 46,50

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI) 48,53 48,92 41,61 34,84

 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL , <120%: 94 293 184,87 96 388 796,76 100 35154302 106 928 715,11

 

LIMITE DE ALERTA (inciso III do 5 1D do art 59 da LRF) , <108%> 84 863 866,38 86 749 917,08 90 316 388,72 96 235 843,60

 

 

 

 

 

OUTROS VALORES INTEGRANTES DA DCI. SALDO DO EXERCÍCIO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2021

ANTERIOR Ate o lª Ouadrrmestre Ate o 2” Ouadrrmestre Ate o 3” Ouadrrmestre

PRECATORIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00 0,00

PRECATORIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluidos na DC)2 0,00 0,00 0,00 0,00

PASSIVO ATUAR1AL 0,00 0,00 0,00 0,00

]NSUFICIÉNCLA FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00 0,00

DEPOSITOS E CONSIGNAÇOES SEM CONTRAPARTIDA 0,00 0,00 0,00 0,00

RP NÃO PROCESSADOS 0,00 0,00 0,00 0,00

ANTECIPAÇOES DE RECEITA ORCAMENTARIA , ARO 0,00 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00 0,00

APROPRIAÇÃO DE DEPOSITOS JUDICIAIS , LC 151/2015 0,00 0,00 0,00 0,00    
 

FONTE Sistema <Nom&, Unidade Responsavel <Nom&, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

1 Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo não deverá

ser inform ado nessa linha, mas sim na linha da “Insuficiência Financeira”, no quadro “ Outros Valores não integrantes da Divida Consolidada“ Assim, quando o

calculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha devera ser (0) “zero“

2 Refere-se aos precatórios psteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluidos no

orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos Ao final do exercicio em que esses precatórios foram incluidos ou que deveriam ter sido incluidos, os

valores deverão compor a linha “Precatórios Posteri

Nota

MARCEL JOSE CARNEIRO

Prefelto Munlclpal

CPF 950 818 605-49

HELIO BRANDAO DA SILVA

Secretáno(a)

CPF 123 039 415-04

jj I

&?

ALAN AVELINO PERAZZO

Contador(a)

Reu Prof CRCBA 028530
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(RGF) ANEXO 3 – DEMONST. DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES (3º QUADRIMESTRE/2021)

AV
EARAT

 

 

BA = EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL PARATINGA

RELATORIO DE GESTÃO FISCAL

GA DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES = CONSOLIDADO

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO = Gº QUADRIMESTRE/ZOZI

 

 

 

 

 

 

RGF=ANEXO 3 (LRF, art 55, mçrsõ I, alínea "c" e art 40,510 R$ 1,00

GARANTIAS CONCEDIDAS SALDO DO EXERCICIO SALDOS DO EXERCICIO DE 2021

ANTERIOR Até 6 lª Quadnmesne Até 6 2ª Quadrimestre Até 6 3ª Quadnmesne

AOS ESTADOS (1) 0,00 0,00 0,00 0,00

Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

AOS MUNICIPIOS (11) 0,00 0,00 0,00 0,00

Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

AS ENTIDADES CONTROLADAS (111) 0,00 0,00 0,00 0,00

Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III +18!) 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LIOUIDA =RCL (IV) 78 577 654,06 80 323 997,30 83 626 285,85 89 107 262,59

(,) Iranszer' masubrgamnasdaUnIãu“lamasaszmzndasmdwlduauían 166=A,5 13, daCDívlf) 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LIOUIDA AJUSTADA(VHI) = (VI , VII) 78 577 654,06 80 323 997,30 83 626 285,85 89 107 262,59

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 0,00 0,00 0,00 0,00
 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL = <22”/o: 17 287 083,89 17 671 279,41 18 397 782,89 19 603 597,77

 

LIMITE DE ALERTA (Inciso III do 51” do art 59 da LRF) = <90”/a> 15 558 375,50 15 904151,47 16 558 004,60 17 643 237,99
 

 

 

 

 

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS SMDÍÉSEÉÉÉCICIO , SALDOS PO EXERCICIO DE 2021 ,

Ate o lª Quadrimestre Ate o 2” Quadrimestre Ate o 3” Quadrimestre

DOS ESTADOS (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00

Em Galant ra as operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

Em Galant ra as operações de Crédito Intemas 0,00 0,00 0,00 0,00

DOS MUNICIPIOS (X) 0,00 0,00 0,00 0,00

Em Galant ra as operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

Em Galant ra as operações de Crédito Intemas 0,00 0,00 0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (Xl) 0,00 0,00 0,00 0,00

Em Garant ra as operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

Em Galant ra as operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XIII) = (IX + X + Xl + XII) 0,00 0,00 0,00 0,00    
 

MEDIDAS CORRETIVAS
 

FONTE SIstema SIstema CONTABIL, Umdade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL PARATINGA, EmIssãD 28/01/2022, as 10 58 03, Assmado DIgItalmme no dra 28/01/2022, as 10 58 03

Nota

ªmolm garanuas concedIdas por mem de Fundos

 

  
_ f!

35“

 

MARCEL JOSE CARNEIRO

Prefeito Municipal

CPF 950 818 6051-453

HELIO BRANDAO DA SILVA

Secretário(a)

CPF '123 039 415-04

ALAN AVELINO PERAZZO

Contador(a )

Reg Prof CRCBA 028530

 



Sexta-feira
04 de  março de  2022
Ano VI • Edição Nº 909

- 4 9 -

 Prefeitura Municipal de Paratinga - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / p m p a r a t i n g a b a . i m p r e n s a o f i c i a l . o r g /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

(RGF) ANEXO 4 – DEMONST. DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO (3º QUADRIMESTRE/2021)

BA , EXECUTIVO

PREFEITURA MUNICIPAL PARATINGA

RELATORIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERACOES DE CREDITO , CONSOLIDADO

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO , 3ª QUADRIMESTRE/ZOZI

JW

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

RGF , ANEXO 4 (LRF, art 55, merso 1, a1r'nea "d" e rnerso 111 a1r'nea "c") R$ 1,00

VALOR REALIZADO

OPERAQÓESDE CRÉDITO No Atº º
Quadrimestre Ouadrrmestre

& de Referenera
de Referenera (

AX

Mobrlrana 0,00 0,00

1nterna 0,00 0,00

Externa 0,00 0,00

Contratual 0,00 0,00

1nterna 0,00 0,00

Emprestrmos 0,00 0,00

Aqursrção Fmanerada de Bens e Arrendamento Mereantrl Fmaneerro 0,00 0,00

Anteerpação de Reeerta pela Venda a Termo de Bens e Servrços 0,00 0,00

Assunção, Reeonneermento e Confrssão de Dr'vrdas (LRF, art 29, 5 1”) 0,00 0,00

Operações de eredrto prevrstas no art 7º5 3” da RSF nº 43/2001 (1) 0,00 0,00

Externa 0,00 0,00

Emprestrmos 0,00 0,00

Aqursrção Fmanerada de Bens e Arrendamento Mereantrl Fmaneerro 0,00 0,00

Anteerpaçoes de Reeertas pela Venda a Termo de Bens e Servrços 0,00 0,00

Assunção, Reeonneermento e Confrssão de Dr'vrdas (LRF, art 29, 5 1”) 0,00 0,00

Operações de eredrto prevrstas no art 7º5 3” da RSF nº 43/2001 (11) 0,00 0,00

TOTAL (111) 0,00 0,00

. 4/ SOBRE
APURACAO DO CUMPRTMENTO DOS LIMITES VALOR “A RCL

RECEITA CORRENT E L1'OU1DA fRCL (IV) 89 107 262,59 ,,

(,) Transfereneras obngatorras da Unrão re1atrvas as emendas mdrvrduars (5 1”, art 166eA da CF) (V) 0,00 0,00

RECE1TA CORRENTE L1OU1DA AJUSTADA PARA CALCULO DOS LIMITES DE END1V1DAMENTO (VI) = (1V , V) 89 107 262,59 0,00

OPERACOES VEDADAS (VI) 0,00 0,00

TOTAL CONS1DERADO PARA F1NS DA APURAÇÃO DO CUMPRJMENTO DO LIMITE (VIH) = (111a + V11 , 1a , Ila) 0,00 0,00

LIMITE GERAL DEF1N1DO POR RESOLUCAO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERACOES DE CRED1TO1NTERNAS E 14 257 162,01 16,00

EXTERNAS

LIMITE DE ALERTA (merso 111 do 51º do art 59 da LRF) , <%> 12 831 445,81 14,40

OPERACOES DE CRED1TO POR ANTEC1PACAO DA RECE1TA ORÇAMENTÁRIA 0,00 ,,

LIMITE DEF1N1DO POR RESOLUCAO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERACOES DE CRED1TO POR ANTEC1PACAO o 237 508,38 7,00

DA RECE1TA ORCAMENTARLA

VALOR REALIZADO

OUTRAS OPERACOES QUE INTEGRAM ADÍVIDA CONSOLLDADA No Atº º
Quadrimestre Ouadrrmestre

& de Referenera
de Referenera (aç

Pareelamentos de Dr'vrdas 0,00 0,00

Trrbutos 0,00 0,00

Contrrburçoes Prev rdeneranas 0,00 0,00

FGTS 0,00 0,00

Operações de reestruturação e reeomposrção do prmerpal de dr'vrdas 0,00 0,00
 

FONTE Summa <N0m&, Umdade Responsável <N0m&, Data da mamãe <dd/mmm/aaaa> e hora de mussão <I'1hh e mmm>

1 Conforme Manua1 de Lnstrução de Plertos , MJP STN/COPEM. essas operações podem ser çontratadas mesmo que não haja margem drsponrve1 nos hm rtes No entanto, uma vez çontratadas, os f1uxos de tars operaçoes

mão seus efertos çontabrhzados para fms da çontratação de outras operaçoes de çredno

Notas

 

HELIO BRANDÃO DA SILVA

Secretário(a)

MARCEL JOSE CARNEIRO

Prefeito Municipal

ALAN AVELINO PERAZZO

Contador(a)
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(RGF) ANEXO 5 – DEMONST. DAS DISPONIBILDADE DE CAIXA E RESTOS A PAGAR (3º QUADRIMESTRE/2021)

BA - EXECUTIVO

PREFEITURA N[UN'ICIPAL PARATINGA

RELATORIO DE GESTÃO FISCAL

AV

 

 

 

 

 

 

 

 

“ ARATINGA

DEMONSTRATIVODA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR CONSOLIDADO

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEI FIO A DEZEMBFIO - 3ª OUADFIIMESTFIEZOZ1

RGF - Anexo 5 (LRF, Art 55, inciso III, alínea “a“)

OBRIGAÇÓES FINANCEIRAS . DISPONIBILLDADE DE RESTOS A PAGAR EMPENHOS NAO DISPONIBILIDAD

- INSUFICIENCIA EMPENHADOS E E DE CAIXA
].DENTIFICA AODOS RECURSOS - - . CAIXA _ LI ULDADOS . .

Ç DISPONIBILIDA Rºms & Efª“; quuldªdºs e Rºmª ª Pªgªr ºf“? FINANCEIRA LÍQUIDA (ANTES DA NAO CANCELADOS LIQUIDA (_APºS A
DEDE CAIXA ªº ªgºs E'mptãnh'fzdos e OEngacaoes VERITICADA NO INSCRIÇAO EM RESTOS A LIQUIDADQSDO (NÃO INSCRITOS INSCRICAO EM

BRUTA , _ , _ Nao unrdados Eranccrras CONSORCIO PAGARNAO EXERCICIO POR RESTOS _

De Exercrcros Do Excrcmo de Ercucrcros PUBLICO PROCESSAnos DO WSUHCIÉNCIA A PAGAR NAO

Antenores Antenores » , PROCESSADOS DO
EXERCICIO) FINANCEIRA) »

(a) (b) (c) (d) (e) (0 (ª) : (,, _ (., + + + ., + .) ,O (0) EXERCICIO)

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (1) 13 40180571 3 633 236 04 519653792 260 885 54 000 000 431114621 659 835 42 000 365131079

Recertas de Impostos e de Transferencra de Impostos eEducacão 332,71 5 000,88 25 892,51 0,00 0,00 0,00 730 560,68 2 480,58 0,00 733 041,26

Transferencras do FUNDEB 5 868 056,43 10 000,00 4 982 736,91 0,00 0,00 0,00 875 319,52 4 878,90 0,00 870 440,62

Outros Recursos Vrrrculados a Educacão 4 808 103,81 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4 808 103,81 57 866,44 0,00 4 750 237,37

Recertas de Impostos e de Transferencra de Impostos , Saude 154 348,45 13 432,68 14188116 0,00 0,00 0,00 965,39 3 610,00 0,00 74 575,39

Outros Recursos Vrrrculados a Saude 647 703.00 16 318.71 0.00 0.00 0.00 0.00 631 384.29 0.00 0.00 631 38429

Recursos Destrnados a Assrsterrcra Socra1 66 706,73 0,00 9 895,00 0,00 0.00 0.00 56 811,73 0,00 0.00 56 811,73

Recursos destrnados ao RPPS , Plano Prevrderrcrarro 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 000

Recursos destrnados ao RPPS , Plano Emancerro 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00 000

Recursos de Operacoes de Credrto (exceto vmculados a Educacão e a Saúde) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Recursos de Allenacão de Bens/Atrvos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outr Recur m u1ad 1 6 4 3 4 3 3613 34 60 4 000 000 , 0 94 0 90 999 0 000 , 619946

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (11) 567 739 89 0 00 239 569 87 0 00 0 00 0 00 328 170 02 0 00 0 00 328170 02

Recursos Ordrrrarros 567 739,89 0,00 239 569,87 0,00 0,00 0,00 328 170,02 0,00 0,00 328170,02

Outros Recursos não Vrrrculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL (111) = (1 + 11) 1396954560 3.633.236,04 5.436.107.79 260.885,54 0.00 0.00 4.639316.23 65983542 000 397948081          
 

EONIE Slezma Summa CONIAEIL, Umdad: R:!punsávzl PREEEIIURA MUNICIPAL PARAIDIGA,EmIssã0 20/01/2022, as 10 59 22, AssmaduDIgúalmzmz rm dI; 20/01/2022, as 10 59 22

MARCEL JOSE CARNEIRO

Prefeito Municipal

CPF 950 818 6051-453

HELIO BRANDÃO DA SILVA

Secretário(a)

CPF 123 039 4115-041

  
Of!
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ALAN AVELINO PERAZZO

Contador(a)

Reg Prof CRCBA 028530
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(RGF) ANEXO 6 – DEMONST. SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL (3º QUADRIMESTRE/2021)

BA - EXECUTIVO  

PREFEITURA MUNICIPAL PARATINGA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL - CONSOLIDADO 

ORÇAMENTO FISCAL DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A DEZEMBRO - 3º QUADRIMESTRE/2021

LRF, art. 48 - Anexo 6

DESPESA COM PESSOAL VALOR

48.117.921,80

45.712.025,71

MARCEL JOSÉ CARNEIRO 
Prefeito Municipal

HELIO BRANDÃO DA SILVA
Secretário(a)

ALAN AVELINO PERAZZO
Contador(a)

% SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (incisos I, II e III, art . 20 da LRF) - <%>

Limite Prudencial (parágrafo único, art . 22 da LRF) - <%>

DÍVIDA CONSOLIDADA
VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA

GARANTIA DE VALORES
VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RESTOS A PAGAR

RESTOS A PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO LIQUIDADOS
DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE
DE CAIXA LÍQUIDA
(APÓS A INSCRIÇÃO

EM RESTOS A
PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO
EXERCÍCIO )

Dívida Consolidada Lìquida

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Operações de Crédito Externas e Internas

Operações de Crédito por Antecipação da Receita

Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas

Limite definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita

Valor Total

54,00 

51,30

49.946.154,96

31.043.358,14

106.928.715,11

0,00

19.603.597,77

0,00

0,00

14.257.162,01

6.237.508,38

120,00

0,00

22,00

0,00

0,00

16,00

7,00

659.835,42 3.979.480,81

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 89.107.262,59

R$ 1,00

FONTE: Sistema: Sistema CONTÁBIL, Unidade Responsável: PREFEITURA MUNICIPAL PARATINGA, Emissão:28/01/2022, às 10:59:29, Assinado Digitalmente no dia 28/01/2022, às 10:59:29.  

34,84

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

43.306.129,62Limite de Alerta (inciso II do §1º do art . 59 da LRF) - <%> 48,60

89.107.262,59

56,05

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 89.107.262,59

CPF       : 950.818.605-49 CPF       : 123.039.415-04 Reg. Prof.: CRCBA 028530
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